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Secção 4* 

de ■llvelras 

Dos emolumentos da aferiçBo 

~h ^2? *■$ ^y^0 de emolumentoB de aftíricfio a câmara cobrará : 
1*   Medidas lineares, 

for um metro, 500 rs. ; 
Por nm deoimatro,  200 rs. 
Íi'   Medidas da peso ; 

ernoi de pesos, desde 59 grammas até 50 kilogrammas, 2$000 rs. ; 
?Tornos de pesos especiaes para pharmaoias, 2$000 rs. 

o*   Medidas de capacidade : 
orno do medidas para seooos ató 10 litros, l$00ü rs,; 

BTerno de medidas para líquidos, 1$000. 
Torno de medidas de 10 litros superiores,  2$000 rs. cada tima. 
§ 4*   Balanças ; , 
Balanças espeoiaes para pharmaoias ou botioas, 2$000 rs. 
Ralança de força menor que 50 kilogrammas, 1$500 rs. 
a ♦   í™   n0rÇ* "P6.'10' * 50 kilogrammas, 2$000 rs. 
Art. 174 Os fazondoiros ou lavradores du muuioipiõ que tiverem balanças para ven- 

der ou comprar café, serSo obrigados a mandal-as para serem aferidas pelo padrão da câ- 
mara, sob Dona de multa da 10$Ü00 rs. 
. . •^^*• •'§ N* epocha determinada para a aferição dos pezos o medidas, o aferidor 
nri eonstar tudo isso em edital ou editaes que deverá publicar pala imprensa ou aüzar 
em|logar «ompetante. 

CAPITULO XXIII 

Da arremataçõo e fisoalisação das rendas da câmara 

Da arramataçXo dos animaes encontrados nas ruas 

Art. VH A câmara municipal inspecoionará por si mesma o lançamento e arrecada- 
çM das rendas munioipaes. 

Art. 177 Bssa lançamento, arrecadação e escripturaçao flaarà a cargo do procura- 
dor • do secretario da câmara. 

Art. 178 Os lançamentos da impostos, licenças, patentes e emolumentos do aferição, 
dererlo ser feitos no mez da Julho da cada aano pelo procurador a secretario. 

Art. 179 O secretario teri a seu carga toda a escripturaçao relativa ao laneamento 
• arrecadação de rendas. 

Art. 180 As maltas impostas por esta código, deverSo fazer-se effaotivas, lavrando 
o seoretario um auto, que deverá ser assigaado também pelo fiscal e duas ti stemanhas, 
íacendo-se abi declaraçío da causa da multa, sua importância, dia e artigo infringido. 

Art. 181 O procurador, a quem será entregue o auto da multa ô competente para 
fazer ensotira a sua cobrança. 

Art. 188 Fica oompreheudido que as multas impostas per esta código serfio cobradas 
independentes de qualquer imposto a que estejam sujeitos os contraventores. 

Secção 2* 

Das arremataçdes dos animaes encontrados nas mas 

Art. 183 Os animaes de valor inferior a 30$00ü rs., que forem encontrados nas ruas 
«a cidade e que forem recolhidos ao curral .do conselho, serão vendidos em praça publica, 
si no espaço de oito dias não forem reclamados por sons donos. 

% Único. Os do valor superior a essa quantia, serão remettidos ao juizo do evento, 
floaado a câmara com dtraito ás despazas que tiver feito e á importância das multas que 
lhe possam competir. 

. Art. 184 Recolhido ao curral do conselho, o animal de que trata o artigo pracadea- 
te, o nlo sendo reclamado em 24 horas, o fiscal afixará no lugar eompetente um edital, 
mareando dia, hora e lugar para a praça e arrematação, fazendo todas as declaraçCfes ne- 
eeMarias. 

§ Único. O dono do animal poderá remil-o ató o momento da praça ; mas depois 
ds arrematado perderá essa direito. 

■Art. 185 O continuo da câmara é competente para apregoar, percebendo 500 rs. da 
cada animal arrematado. 

Art. 186 Será considerada nulla a praça ou arremataçSo sem que se tenham obser- 
vadas u formalidades desta secçio- 

§ 3* Apresentar trimensalmente suas contas á oamara, acompanhadas da ura rela- 
tório do estado de todas as cobrangas e das mais urgentes necessidades, devendo fazel-o 
uo £* dia da saseSo ordinária. 

§ 4* Fazer lançamento das rendas e impostos do dia l* ató o dia 15 de Julho de 
cada anno. 

§ 5° Ter taldes impressos para os íins convenientes, os quaes serSo numerados e 
rubricados pelo prosidenta da cimara ou por um vereador que esta designar. 

§ ft* Faz<jr pagamento dos mandados, ordens, contas de empregados que lhe forem 
apresentadas, convenientemente autorisadas pela câmara e assignada pelo presidente e 
seoretario. 

§ 7* Mandar illamiuar o edificio da câmara por occasiSo de qualquer festejo nacio- 
nal ou regozijo publico. 

Art. SOO O procurador nBo poderá fazer pagamento para o qual nKo tenha autori- 
saç&o competento ; nom mesmo fará pagamento, quando a verba do orçamento a que esse 
pagamento pertencer, estiver esgotada. 

Se OH-íü pagamento houver sido ordenado pelo presidente ou pela câmara, o procura- 
dor   offisiarà   ao presidente nesse sentido apresantando-lhe as raaoes da impossibilidade do 
fazel-o. 

Art, 201 
recadádas. 

O procurador terá como vencimentos a gratificaçdos 12 % das rendas ar- 

( 
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Dos 
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3* SBCQfc» 

•■QHBIUIMTC   BUfMlaADO 

Da YiMasU Pltruis,—Psra <(■• PMM tw «tua- 
íUi, prsvs a ■■pptistate ■ qaslldads 4c ale e • 

4» BBOÇÃO 

•o •■gsaUlr* SHII da CoapaakU 
sttaaãrci 

■ • 

TITULO IX 

Dos  empre g a d o s 

CAPITULO XXIV 

DOS BMPREftADOS  DA GAMARA 

Art. 187 Os empregados da câmara serSo do sua inteira confiança, devendo ser no- 
meados por ella, depois de votação, e serão conservados em quanto bem servirem. 

Os empregados não oomprehoadidos nas disposições do titulo 5* o seus artigos da lei 
de 1 de Outubro de 1828, poderão ser nomeados pelo presidente da câmara ou polo procu- 
rador, caso assim esteja determinado nestas posturas. 

Art. 188 Nenhum empregado de que trata o artigo precedente podará entrar em 
exaroieio do cargo sem primeiro prestar juramento perante a oamara. 

Art 189 Os empregados que, segundo a lei, são obrigados a prestar fiança, deverão 
faael-o antas de entrar em exercício do cargo. 

Art. 190 A câmara terá os seguintes empregados que serão nomeados na forma do 
artigo 187 ; um secretario, um procurador, um continuo, um aferidor, um zelador do ce- 
miterio. tantos fisoaes quantas ferem as freguezias do município, a um armador. 

Art. 191 A câmara ou SOB presidente receberá qualquer denuncia ou queixas rela- 
thramente aos empregados munioipaes, e dará as provilencias que o case exigir. 
.-- 

■ 

Art. 202 A câmara nomeará tantos fisoaes quantas forem as freguezias do muni- 
cípio. 

Art. 203 Os fiscaes serão nomeados e conservados na forma do disposto no artigo 
187 e poderão ser demittidos, suspensos e multados, quando forem omissos no cumprimen- 
to de seus devores. 

Art. 204 O fiscal da freguezia da cidade vencerá anuualmenle 400$000 rs. de orde- 
nado a 100$000 rs. de gratificação. 

Art. 205 Os flscaes de outras freguoziSn vencerão aonualmente 1S0$000 rs. e 60$000 
rs. de gratificação. 

Art. 206 Alóm dos vencimentos e gratíScaçSas a que tem direito os fisoaes terão os 
emolumentos seguintes : 

(a) De cada multa imposta e cobrada, 8 %. 
[b) De cada termo de alinhamento, 1$280 rs. 
Art. 207   E' da competência e são além da outras obrigaçdas ou deveras dos fiscaes 

do município : 
§ 1* Concederem as licenças que estiverem na esphera de suas attribuiçSas, segun- 

do o disposto nestas posturas. 
§ 2* Fazer oorreição geral de 6 em 6 mezes, afim da verificar si as disposiçSes des- 

tas posturas tem sido fielmente observadas. 
§ 3" M andar fazer nos intervallos das sessões os concertos urgentes que não exoo- 

dam a quantia de 10$000 rs., precedeu!o audiência da commisaão respectiva oa do presi- 
denta da câmara. Os fisoaes que não cumprirem ou não communicarem á oommíssle ou 
ao presidente o que fôr relativo ao disposto neste artigo, ficam responsáveis palas despesas 
feitas. 

§ 4* Afixar editaes, communioándo a oorreição o fazel-o publicar pela imprensa 
com 30 dias da antecedência. ... 

§ 5*   Multar os contraventores destas posturas, segundo o que ahi está determinado. 
§ 6* Apresentar trimensalmeute á câmara suas coutas, acompanhadas de nm rela- 

tório minucioso sobre q serviço a seu cargo no segundo dia da sessão ordinária. 
§ 7°   Yalar pela fiel execução destas posturas. 
§ 8* Inspecoionar o matadouro, açougnes, serviddes e logradouros públicos afim da 

que goze o publico de todo o baneficio que  a oamara deve conceder. 
Art. £08 Os fisoaes, emquanto a câmara não tiver guardas-fiseaes, requisitarão das 

autoridades policiaes os auxílios de força de qua careceram para a fiel execução destas 
posturas. Esta requisição só podará ser feita, quando paraj>lla houver jn«tos o bem funda- 
dos motivos, o que deverão declarar especificamente nos offloios que a esse respeito diri- 
girem ás autoridades policiaes. 

Art. 209 Por ocessião das correiçSas que fizerem os fiscaes, deverão ser elles acom- 
panhados pelo secretario, procurador e continuo, e si necessário fôr por guardas fiscaes 
ou auxilio da força publica, observadas as disposiçSes do artigo preosdante o sen §. 

Art. 210 Aqueile qua desobedecer aos fiscaes no cumprimento da seus deveras, será 
multado em 2$0ÚO rs., alem da pana de dois dias da prisão. 

Não aitarão comprahendidos nas diapoaiçdas desta artigo aquelles que na forma destas 
posturas interpozarem recursos do acto ou actos dos fiscaes para as commlssdas ou para o 
presidente da câmara. 

Art. 211 Alem das penas impostas nestas posturas, o fiscal que por amizade ou ini- 
misade deixar de cumprir seus devores, multar illegalmento a alguém ou mostrar-se par- 
cial por qualquer forma, perderá a 8* parte de seus vencimentos. 

     ( Continua ) 

DMltrsa- 
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Da VraaaiSM Vlalr» Pasa.—Nla pôde tsrlÜar a 
apaaaataduria padida, em *isU da iafaraaãla da 
taesaaro prsviaaisl. 

Oa eaganhaira Bassbla Stavaaa.-A' 
da faiaada. tkaaawaria 

5* SBCÇÃO 

Fai astaarada, a padida. da aarga ds aoaaaa» 
daata da paliai* laaal da fraf ■•sia da S. P 

para aaaaaadaaté da 

Silvaatra Raaaalda das Santoa. 
—Param aaasadaa : 
Jata Baptiats ds Alaaida, 

paliaia laaal da S. Bairaarâa. 
Hsnriqia Aatoaia da Oaaarfa, pata i 

ta da paliai* lowl da Ssrra Nafta, vUta t«r tella* 
sida Pranaliaa Bliaa Freitsa. 

Pranalasa Jordla Matalta da Caata. pata <• S«B« 
planta  d*  dala^ada da Caç»p»»a, rlata ala kaw 
asaiUda a aoasifla, Baajaaia Ravaudi 
—Raaattsraa-ss as  tilaloa dos 
abata da paliaia. 

—Dtslarsa as aa Jaia da direita da 

aaadadaSUva. 

rsipaaia aa aaa afflaio da tt da tarraau,ãia 
arata da S da Janba altiaa aaaaadaada paraata4M 
ra.paati.oa offlai.a ... ubailISaa da.aalta tanaa a 
da da Caaa Braaaa, Jalia Caiar de Olivaira a Oaa' 
dida AlTim da Pila*, f.raa laaettidaa i tfaaaa- 
rana da laiaada, para os flua aaavaalaatw.   ' 

—RaaaltsB-aa aa jaia da direita ds Mam daa 
Craxai, * raqianaaata am a «a a u-asa pakra Jaaé 
Parreira d* Caah* («da aaa aertldta dTaSada. Um 
da aaa pravideaaie n, aaatlda ds sar altsodlda as- 
malbaata saUsit*«la. 

OIFIOIO BBStACaADO 
:.'4J;! 
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, 
Da oamata atalaipal da Caapiaas. padiada *s|< 

manta da fatga.—Aa dr. akafa da paliaia. 
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aaeuaaiuaMTo DasrAoaaaa 

^jlMMaal áaa Santos M*rUBa.^Aa df. akafa d* 

Expediente da presidência 

Dia 13 IU Agotto 

2* SECÇÃO 

Palaaiada g.vora* da S. PaaU,  13 da Agaata da 
1886. 

' 

Secção i» 

Do secretario 

**    Art. 198   O secretario terá a seu cargo toda a escripturaçao, expediente o redaoção 
das actas, lançamentos, termos e autos, e bem assim o arohivo da câmara. 

Art. 193   Vencerá annualmenta o ordenado de 240|OUO  rs.   a 80|000 rs. de gratifi- 
oaçlo t  o terá, alem desae ordenado,  os seguintes emolumentos ; 

a) De cada licença que passar,  l$00O ra. 
ft 1 De cada termo de alinhamento,   I$õ00 rs. 
c | De cada termo de muita, 1|000 rs. 

d)   De eoáteacto entra a câmara a empreiteiros e outros, 500 rs. pagos palas   partes. 
(<)   Do oatroa actos de seu ofBoio perceberá o  qua percebem os escrivães do publico a 

judicial, segando determim o regulamento a regimento de custas. 
Art. 194   Das copias de actas, eertidSea e attestados que forem exigidos por qualquer 

vereador, nada perceberá. 
Art. 196   O secretario pedeá ser demittido não sendo da confiança da oamara ou por 

arre do offlcio. 
MSArt. 198    O seoretario que fôr omisso no cumprimento fio seus deverda advertido pelo 

i poderá ser suspenso temporariamente. 

Do 

Secção 2* 

procurador 

Art. 197   O   procurador   da   câmara   ó   pessoa competente para representar a ca- 
usa termos da lei de 1* de Outubro de 1828. 

Art. 198   Alóm   do   jiramento   nos termos da legislação geral am vigor,  prestará 
na proporção das rendas manioipaea o servirá por quatro aonos. 

Art. 199    B" da competência do procurador : 
| 1*   Arrecadar oa iapoatoa, rendas e direitos municipaes. 
| f   Botrar par» o eoíro da «amara oom as quantias que nwebsr, 

Aaaaas taiebida o  aaa oflais da 10 da aorraate, 
fasaada aablr ao maa aaoboaioaanla ama ropraaan- 
tseSa (1:8 praíeaasraa da 2a a 5* aadairaa dasaa as- 
■ala, aam ralaçia a am aata ds aaa aataaaaaar qaa 
satsjtiata a «ngagiçS» daaaa aaaaa aisala a in- 
diaar aaaptBdi** da aBaia» para aqaallas aadairaa 
aaji* pr*/eaa«ras nio flsaaiam por ai maamoa. 

Em raipaata tanho a daslar*r-!ha qaa » rapre- 
aaatiyd daqaallaa profeataraa  uSm prosada. 

A daaiaSo ceata praaideBaia, da 14 da Abril do 
aarrasta annr, a qaa aa rafaram, isaaiiiblnda i aaa- 
gregagBa d* eaaal* eaaalbar «a aampaadiaa, qaaad» 
•a reapaalivas prafaiaaraa n<* aa prapaxaaaam, é 
(andadt e dtaorrt) da art 27 § 2* da ragulamanta 
da 30 da Janh» da 1880, qaa ítanlt* á aaogrcgafS* 
a appruTavIa daa aompandioa aam murso para a 
g*>ara» praTÍotiil. 

Caa effait* d« aitada ragaiamailo, ptr tau asali- 
de, nla aa poda lofarir qaa aaaalkanta dlaptaiol* 
aó ptaf*lff* a* aaaa da aar (alta alguma prapaala 
de aarapandi* a qaa par iaaa, qaanda ala qaalram 
prepSI-as, flaam oa prafeaaataa aam a arbitria d* 
ai* tal-aa aa ala a<gail>aa. 

Darlva da msame ragalaaaata qaa aa aanaa aa- 
tabalasidaa eatla aajaitoa, aab a pantodaviata dl» 
daalia*, i dirastlo geral, qaa fai soaSada 1 aoa- 
gragaflo. aa maaifast* prapaaito da ayalanati- 
aal-as • ktrmaaiaal-aa i-ai • piaaa geral da analaa, 
aaau iMiií sa aatraa silabalaaimealoa aangaaa- 
ra*. 0'akl pratém a asaaaaidada daa aampaadiaa 
qae aarTaa,;aoaa poaJar* vm«., da gaia para o 
aatado. 

8i faaia liaita aa pratassor saaatdarar a iadias' 
{Ia da am aaoipandia aoaa aimplaa aaaaalbt, fl- 
caoda a aea arbitria aagBl-a aa Bl',daatrair-aa-ia t 
aaidada da pltao garal qae tam par garaatia a aa- 
preaa dirsaçla da aama aaagragacia. 

81 aia. (aaaa, apsaaa, a far{B da dasiala prafanJa 
aabra a saaalh* de aa aimpaadla, alo aa saapra- 
beadarls * aaaaaaldads d* ratara* ftaultadc, qaa, 
em lagr», im por dm abalar as iaaaaaaaiaatai 
aotadaa da -J .i deaiala abrigataria. 

Partaala, taad* a aoagragaçta a atlribaigla de 
appravar aa rajaitar aa coapaadioa prapaalaa, ae 
• m, li» iaaa aa aaaa em qae Bia k* praptst* da 
aimpaadiaa, campriado-lba aaaolkar am, (arqae da 

piílle e ayatam* do ragalameata, aa aandaa qaa 
oa aampaadiar, eaao maiu de catabalaaar earta aai- 
dada aaa aaraaa, ala soaaldaradas aama aaasaaarioa 
aa aaaiaa 

Igaalmaala éala'aqaa aa daciaSis da eoagr*(>{l* 
ala abrigatariaa am qaalqaar daa aaaaa, aalra a rs- 
aarsa Maeadida pala ragalsaasta. 

Batrataala aam iaaa aio laaraatrialaa libardada 
ao pra(a***r, qaaala i a.-il'.a» d*a daatriaai oagal- 
daa paia aiaa;aadla, aaaama parqaa ai* Iaaa a ve- 
dada   fnplr   «tira   a aiada de propri* eoapa*i{la. 

Paaaaao taa. aaatir aa taal da aaa aMaia a ar- 
gaata a^aauidada da ?9.'»-air-;j a rsgalaaealo, 
paio qa*l aa gaTarai oataaiaaala etea aaaala, ba{a 
da aaariamr a caafogafla da aaaa* ala de arga- 
aiaar a p-«j«-la d* refará* para *ar taa*ia*a| 
aaanian;?? í»f aa<a pratiiaaaia. 

Oeoacaarda a Tiat. — 1 «ria d* Paraak^ÍH 
dr. dtraswr tatttlas da SaaaU Moraai. 

13 da Agaste —Palasia da gaverna da 8. Paale, 
da 1886. 

Bm afflaio de 16 de Jalba altima seaBaltam .aaa. 
aa leada paaaado para a munielpaildade a iapaata 
predial de 3 por saat*. daaa aaaaar a da 2 por eaata 
areada par aaaa aaaara aabra a valer lesative daa 
prediaa eamprehaadidaa aa perimetra ds sidads, 
com appiiaaçla aapselal ao abaataalaaata d'agaa ; 
a aeteada * aaaaa eamara areada também a im- 
poata addleieaal de 20 por saate aebra tadaa oa im. 
poalea aom igaal appiiaaçla dava alia entandar-aa 
alo Ió aa praaiaeiti do 3 per aaota, eaae taabea 
aa da 2 por eaata areada por aaaa saaara. 

Daslara am raapaats a amas. qae, alo kavaada 
aalageniiaa eatra aa tsferldaa impostas, pele qaa 
am ala exaluo astro a aatas paio aaatrario, aaada 
patante a barmania a aoaxiatanai» da ambea, aliia 
daitiaadaa á Una dlaaraca, nia ha rasla Jaridiaa 
para einaiderar-aa iBaabaiataata o iapeste de 2 % 
ereade pela eamara desaa aidade. 

Qaaate aa addieianal da 2 %, obaeraa a vmta. 
qaa landa a eamara areada aaaaa iapaatae para fa- 
aer '*aa ata jnraa e aaartiaaclo do aapreati- 
aa, ale aa dava addUUaar 20 % aebra •i»Z%, 
viata qaa ellea devaa ricihir aabra aa iapaatoa ji 
aa T;gor aaqaell* é|.*si. 

Daaa gaarda a amta.—Btrla da Paraabyb».—Sra. 
praaidaata a asia varaadarea da esaarjt aaaiaipal 
da I.ú. 

_D»*lir**-ae ae praaidaala d* aaaara maaiaipal 
da Jakú qae, aa easa da ala pader • meama aamara 
reaair-aa para praaadar-ta a apara«la daa vatae da 
elelfl* aaaleipsl, dava rsaaltar as sapiaa daa raa- 
pastiaaa aetaa a aaaara ds Data Carregas, a qaal 
aa praasata data aa a fflsia, para pretedar a ri f árida 
aparavSa.—Oflelaa ae i saaara aaaiaipal da Daaa 
Carrat(aa. 

_R*aaiiaa-aê aa dr. dirsstar iatsrlaa ds Ftaal- 
dada da Direito eepia do aviaa da aialatarlo de ta- 
paria, datlaraada tar eida  Jalia Ribeira dit(aBaada 
das   pravaa da eapatidada   proflatunal afla da iae 
ara«ar-aa aa aaneeiaa para a praaiaeata da aadai 
ra da latia da saras saatae a aaaaa Paealdade. 

cvvioio DaaPAcaaoo 

Oa admiaiatrsdtr da haaplaia de aiieaadae apra- 
aantaada o arçaatota daa daapaata para (telBra da 
raatearia para ia aliaaadf a e pagada aajaa ailaa 
aaeUriaadat.~Aa ihtaaere praviaeiai para lafer- 
aar. 

BBgnaaiMBNTia osaPiCHADia 

De Raaaliaa Martlas da Barraa, prafaaear* da 
bsirra dj Salto, ao aanieipia da   Uaa. paliada re- 
■ t,Jj par* a bairr* da 8*b<s, aa 8. Raqa*.—Pra- 
Jadiaada pala aaaaa«lo da Qaargiaa Caraliaa da 
luva. 

Da Caraliaa liaria da Oliaeir* Raia. f nfaaaar* 
da bairr» da Plrajkâ, pediada qaatre aaaaa da ii- 
aaa;i para tratar da aaala.—CoaaaJj daia aesa* 
■aa laraae de ott. 73 da ragalaaasto da 18 de Abril 
da 186». 

D* Otargiaa Caraliaa da ãilaa, aaratiiat*. pa- 
dlada   eer Baaaala   cr.f"« »•  -Ia kalrra da Sibla, 
■ t aa t* ao'a da 3. R-) ia —Caaa reqaar. 

0* SBCÇÃO 

Apprerea-ss a alaaaiaaagle das aaaraaas qaa aa 
aaalsipia da Ssrra Negra Ma da aar libertados 
nela 7» qtata geral a 4> praviaeiai da faada de 
easaalpaçls—ttvaa-as aa aaaksaiasata d* ras. 
psstivs sellsster a jais da orpklas. 

—Da»alTe*-it, afla da sar asvaaaata argaalsada. 
a aUaaiflat«Ca dae eaaraves qaa na aaalsipia de 
Jambeire klo de etr alferriados pala 7a «aata garal 
e 4* praiineial da feada da emanai p*çla.~Pes-sa 
a devida eeamaBlaaple ao jaia ds arpklea da 
taraa. v    l , 

—Fai aaraaaala mareada a dia 5 do aarraata 
«as para a raaaila da jaata eUaaiflaadara da Ria 
Banita. -r-   « 

—Coaaaaitaa-aa  aa dr. iaspaetar de thaseeM 
praviaeiai qaa ao reqaarlaala da taaeate-MraBSl 
Jaaqaia Jeai da Alaaida VargBsira fai proferido a 
aagaiata deapaska: r   <   ,'" 

« Mo eataada seaprskaadidas ae ateraaee a «se 
ta rsfera a aappliaaBta asa iMatSaa da art. 4* da 
lei pretiaeia! 
aata em vigar, ase loaa lar legar a qaa raqac 

—Reastteraa-ie i aaaaara aaaiaipal de Tataky, 

1 da 3S da Jaãaira da IMÍl, aaa 
em vigar, ale (óde taur iagar a qaa raqaer. » 

.-Sr.j 

para iafaraar, ea raqaariaaataa dirigidos aa gõ- 
veraa imperial par Htnrl Raffird a Praaeiaao da 
Aaata P. Aaaaap«la aabre a cz^lerafle da aatvãa 
de pedra a patcalaa aaqaalla aaaiaipia. 

ornoio DBaFÂOSÂDú 

Oa iaapaalar da tkeaaararia de (aaeada aabaat- 
ttada i dteisla da prssidaasia ■ sasssIM da nllsa- 
ter ds Sle Jaaé da Barreira.—Aa prasaradar lasal 
de tbiseara praviaeiai para iaf.-mar. 

BBQVBRIMKITOa OBSrÀOBÂDOS 

Ds tiBeata-serenel Jeaqaia Jaaé da Alaaida 
Vergaaira padiada peraiitla para aattiaaiar aa 
maaltlpla da 81a Cariae do Piokal, ladapeadei 
da aoaa proviaaial, tadaa aa eaeraata qaa Ias /ar 
adjadiaidaa para pagaaeaie da qaa ika «rav< 
asa flaada sagro Jaaé SaaoaUea da Moraet, f 
ta aa Vargia Qraada de Itajabí, praalaeia U\ 
ata.-Mia eataada aaaptsksadidas aa ssstsvaa a 
aaa te rafera a sappllsaata aaa liaa^ts «e art. 4* 
da lai praviaeiai a. 1 da 23 ds Jaaatra de 1881, ale 
aatl aa vigar, ala (.éde tar logar e qaa raqaer 
Caaaaaiqaa-n para ea devidas tfailos aa tkacet» 
te preaiaaial. 

Da Jaaé Aataaia da Li aa—Age arde a falara 
dlatribalçlo ds qaalas da faad* da eaaasipa«la 
aiate aaiatlr ae aasiaipia Marava aoa aalkar pre* 
fareaela qaa a aalkar da aapplieanta. 

Secretaria da policia 

Saaretaria da paliaia da previaaia de 81a Paais. 
sa 13 de Agaata ds 188S.—1* eaepla   W. 101. 

Illa. a asa. ar.—Taaka a koara dé partlaiaar 
a  v. eas.,  qaa kaataa daraa-as as aafalataa oe- 
aarraaaiaa palisiaea : 

1*  DtLBaiCIA 

Kar.a ceataa ea liberdade, Olaadiae Jaaé ds 
Mala a Sabiaa Maria ds Ctaaelçlo. 

2* OSUMAOU 

sa   liberdade   Paaliaa   da  lapiriia* Fai   petto 
SaaU. 

aosBSLaaaoiA aa aaix 

Par iafraatla da taraa da kaa Tiver, M ttaeaa 
fsrida ftf* a aáêi BsssditU Maria *# Jaa» 

Par abria 
Alvoa. 

Ha iUaai 
aada aiaarifi. 

tcaoBLtaAais ae sn 

s   larbalaata, 1*1  dattda Beaediria 

a pakllst e  t«a i««a'a dialrielas 
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iminmii 
OoaBIBÍMt-M    •     d|l.(ld(     «Mia     vlll>     qui 

••h»«4»-i« prMialli per dat*rdaa>, aa* oMtiU- 
B*r>H f*rlM*Bta« fr****, • UdtvUM 4a ■•■a Vi- 
aaota iaaé Baraarda, akigaa •• aaahaaiaaBU 
4aqailU «laUrliltte, qaa alia ar> «rlalBaio «ai 
M. Jala 4a B*a Vlata ; ptl.j (jat. •HIIIKIK* aa ra>- 
paallva 4aU(ad* <*a polldt, aant fintldo, ••!■ 4«- 
alaraa^lha «ar da faato o aiaiaa alli arlalnaia, a 
praMsaUia 4Mda 80 da Jaaairu da 1880, aaaia in- 
aana ao artlt* 198 da aa4lga «rlaiBal, p.r ha*ar 
BMiidoada a kaa irala laia Jaaqaiin Baraardai, 
•aja praaaaaia f.i laaltatada aa 11 da Fararalr* 
da aaaao asaa. 

L«g« qaa a dita ladlvldao raapaada B'aqaaUi 
vllla palaa ariaaa qaa aomaatlaB, lati aaviada 
para 8. J*8o da Ha. Viala, ala da ugalr a pra- 
aaaaa ua aaaa (raaaaitaa laaaaa. 

Oaaa guarda á ». asa. —Itla. asa. ar. Barlo da 
Paraabybt, aigoa praaidaatada pravlaaia.—O ahafa 
da paliala, Mtaaal Javaaal Ridrlgaai da SiWa. 

CORREIO  PAULISTANO 

A prapaaita da parlaria da gararaa aa praaldaata 
da aaatra 4a Aapara, nqaiaitaada iaferaac<aa r«- 
Utlvaa B aadaaf» do taratdar Aniauia Maala da 
Baaia, «Sa dt padar daaignar dia para a alaiçlu, a 
«PaaIUIa» valia a «arga aabra a volaala qaaaKa da 
2* aapplaata da jali aaalalpal  da laraa da Aiá.u. 

B' 4a adairar a laiiataicla da aoüaga a qaam 
adaptaa-aa á jaata aqaallaa palavraa da aiariptara 
—«lâa olkaa a B>a «ia, Ua oavidaa a nSa aa- 
vaa». 

Ba 4aíaraaaia á iapraaaa, faaaa praaaaraiaa aa 
ashlblfla daa aatWaa qaa aaalarliaram a aato do 
praaldaata 4a praviBCia, a daaaaatraaaa á aaaiida- 
4a naa Aaloaia Maxlaa 4a Carvalha, havia qaiaia 
laagaa aaaaa qaa liaha tranafarido uitaaiivaaaata 
■aa daaiatiia 4a aidada da Areai pira a da Oaara- 
tlagaatá. 

Oi ailaatadaa daa aautaridadta aivia a ••aiaaiaati- 
aaa aaqaallaa iapartaalaa aaBiaipiaa o afirmavam 
aaiaaaaa, aaaa aaahiaa darid» daisava pairar a 
«liaiBk(la da Carvalha da liata da jaradai da lerao 
da Aitia par aJBBta raviiara pnaidida pala ülai- 
íra magUtrada dr. Migaal da Ooday Maralra a Caa- 
ta, Ubaralqaa ha labido aailiiar-u, aaaa priaain 
aaatiridada '4a limaria, labraacairo aaa piqaaata 
iBtiraaaM dai parliaai. 

O aollaga, param, parail aaii aiapiita qaa SI* 
Tfloaá-Bua atiaa vaada aindita—qatr qaa a 
gavaraa n|tnJa pabliaar tadai aa papaia aaaiaraan- 
taa aa aaaaapta, aaaa ia aaa tal azigaaaia padeiaa 
aar atlaadida, aa qaa paia a baa vaatada a pramp- 
tidta aaa qaa o aataal praiidiata daiaja acaadir aai 
raclaaas  da impiaaia,  daada aipliaasdi da aaaa 

PMtaoda agara aitibiltaar paranlia aatra a aaeo 
dl Arlu a a 4i Ampara, qaa aa aada abiala ta- 
aiata aa aaiianhaa a qaa ila ragi4aa por laia 41- 

Foi   lafalis, aaafuia a aija jaito aa aaaaa aaa 
vai para eoa uai a4variariai. 

Ba laltrai ganataaa iaaaia a cPaaliatia am talt- 
gramaa da Taabaté, aa qaa aa íax waatar aaa qaa- 
Ira vaataa, qae a aagaahaira Parflria da liaaada aa- 
traa pala aala da aaaara aaaiaipal qataila «ata 
íaaaaitaava, a ad'iBstar do Saaila biblita, pra- 
taadla daaabar aqaalla adíflaio liaigiada lab aaaa 
raiau tadaa qaa alli aitavaa. 

O aalUga é qaail aaapra viatima 4a iafarmacSti 
qaa aa aaatratia 4a Epamiaaadaa caayaa jaa» 
fallaa a vardada ; pravma-ie loalra ailaa a ala 
aoakiata qat, abaiaad* da aaa aanflaav» a b8a fé, 
íagaa da aaa iataraaianta folha, qaa axaallaataa 

aarvi(aa péda praitar á appaaiçla a at4 aa gavaraa, 
aaa aapaaia da diário da MaakaaiiiB. 

O f iate é a MgalBta : 
A aaiaria da aaaara mooiaipal da Taabaté, pra- 

valaaaado-ia de aaa íarya aanariaa, eatia4iB qae 
daria «tUaiaara d^qailla lorporagla a vereadar 

Porflria da litiada, qaa a eaaamaadava aaa aaai 

aaaataat-a raalama(8aa aaatra o aipirita 4a afllha- 

4agaa qaa paaaa a paaea ia iavadiado ai illaitrea 
alia. Para aaaaigair aaa aiaiidarataa», a aaiaria, 
4aa4e aaa iatarprataela «aai gaaariia aa artlga 32 
da Ui 4a !• da Oatabra de 1828, daapatiaaaiBtt 

iBtar4iiii o raaiato da aaaa faaiftaa aa alaita de 
pevo, qaa alli llaha o direita de paaitrar, para ia 
lar dai iatercaiea da leaa eimaittealaa. 

O rareader aaaatando reeurrea, aaa lernea <la 
artige 7S da eltada lei, para a Aaaanbléa PraTia- 

alai, qaa eal<va faaealaaaade a fui e raiaraa pra- 
vide t Brgaada-aft, peréa, a aaaaraa dar lh« eaai- 

priaaata, latarpAa aava laaarea aa praaiJeaia da 
pravlaaia, qaa egaalaeBta a previa. 

Nie ebalaate ledaa aataa daaiaOea, ■ eanara aa- 
tanda qaa aiilata-lha u direita dl oppur-aa u. qau 
•Btre em exereieie de aeu earge e veraader Partiria 
de Maeede I 

Peaaaraa aa libaraea de TaabaU, a eoa allea e 
«Paaliata», qaa vivam aa aa manda aparta, qaa a 
aaaara aaoielpal deaaa aidada é am Kil iJa na Be- 
tada, aa qae Btqaalle elreamaartpvla ainda impera 
e baatla de ferre da eapitla-aér Jatqoea Pelix I 

Nle qaeremua veliar i qeeitla dee erimee de Süe 
Jeié dee Ceaipea, aiaampta aalladreae a qaa deve 
mr tratada tom a maler eaerapale a reierv». 

< Adbaa uab jadlce lia eet >. 
Ageardemee e reaaltada daa tribaaaee, iam aata- 

eipacCe dua jaiiea qae pedaa iir tiraerariaa. 
N(a laahaeimei Cayára, aam teanaa o «ea r«a 

peite prcveafle algama, apeaia repsllluia aam a 
eairgia qae iaapiia a acnaelancia d* d<iV4r aa alei- 
vea qao de iadaitria foram atiradas aa praMidente 
da previuaia e ehefe de paliela. lajas btae iates- 
(lei alo tartaradaa aitribaiade-ie Ikea anime deli- 
berada da perügbieSe ae InJiiiade. 

Ua&n^o da attribaivBe qee lhe eenfere e art. 60 
de legalaaeate a. 120 da 31 da Jaaeira de 1842, • 
ar. BarSe de Paraabyba fca partir paia S Jaaé do* 
Caapee a dr. «bufa de paliiia «fim de eyadlear dea 
faetd iriaiaeaei deanaeiadei pala Imprasaa. 

Bra uma ptovidincia aulatar, garaatldara a gt 
ralmeate «mpreceda em aatee faageDerea. 

A pelieie letal era aeeatad* de p«r>u»-ei,. ara A O 

eidadSa iBiilgílada eema uandanta de atttBtedjn 
harrereiae goiava de peai«S« qn» rodaaava iime- 
Ihaata medida. 

O dr. ehef< de prlleia alli ihefanita proaedoa i«o 
tine, iotellige&ela a airearnipuecSü, ceue era do 

eaparar da am magiitraíe diattntta aeme « ir. 
dr Maneei Jnviaal. 

B aa cateate, eaia-aa diaar tem eyniea daifaft- 
tei qaa o < er. BarS* de ParBihyb» devia celar »a- 
< tit/aite, parque nle pedia deparur CM mulher 
« iaetraaonte » I 

A verdade é qae, aegendo nai infarmam, e prapri* 
Cr.yirt. ac eaeemmedoa tem a leviaBdi^i, para cil-, 
qaalifiear de eatra sorte, dt aaa uúvtgaii, a pabli- 
tabeate nvelaa a ina reprevaeSe a tnmelhasta pre- 
iidimíBte. 

F«i a am deiaei dafenaerea phariaèíeaa qae Te1- 
lejrrand dirigia iadigüado aqaella «elabre phiaae 
qae depoii orna mande : 

< Pai trop de zèl» ai 

Ceapareiiadi BO escada ante-hentam pela pri- 
aain vei depele dt grave anfermidada qaa reeea- 
teaeata o aeeimaettee, • ar. Btrle de Categipe 
fel feliaitade pelei ainadena eatBo preseulaa. 

O baoharol Cândido de Toledo Malta, foi 
exonerado, a pedido, do cargo de promotor 
publico da comarca do Oaaratingnetà, sendo 
nomeado para subatitnil-o o baoharol Arliudo 
Vieira Paes. 

•lUItY 
Ceapareieram heatea 30 jatadn a fel aberta 

a iMito, eeatinaaade aaltsdoi oi qaa iam ezauaa 
legal deixaram de loaparaeir. 

Feita a ehamaéa daa partea, eemparaasa a q>ti- 
zeue Asgaate Diamantina Saraiva aeampanbade de 
aaa advegade dr. Affanaa Lameanier Õedefrade. 

Oadvegade do rie qae ilevla aer aabmettida á 
jolgamente qao i Migoel Di Negre, allcgaa qa« nS> 
tende aatedada e prceeieo pote qaa na hera vaio 
para eeb&titalr a dr. Rasgai Pestana qaa aeaBpa- 
aboa a preataaa desde a farma(Se da ealpa, psdia 
per laia a adiaacnte para amanhC, a etneurdanda 
nieto e advagade da qaaizose, adiea o prialdeate do 
jiry a iiiaSe para amanha. 

Prestou juramento e entrou hontem no 
ezercioio do cargo de secretario do governo 
desta província, o sr. dr. Estavam Leão Bor- 
rool. 

Secretaria do governo 
Heatea ae daizar a earge de eseretarla de go- 

veiae, qse ha toapea ezereis interiiiamaBt», rase- 
baa a ar. eapilSe loto de Seata Amaral Qurgel ama 
aleqaante prava de aympathia a apreço par <.«de> 
aaaa eollegae qaa eltereteram-ihi ama riea asariva- 

• FOLHETIM a» 

A HERVANARIA 
POK 

PK1MB1RA   PAUTS 

Angela 
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Peete qaa vaitlde da traja aoapleta da lavarão 
a aaa eebretade, Aagale Parali tlahs laffnde aa 
taata aem a fria.  4irigia4o-M   4a Idtraelba   para 
Oiia. 

Ora, a Ma aagaaatava aa graadai   preparfSei. 
O Itallaaa paiaai* alada dinheiro eaflaleata para 

caaprar aaa maata da visgea. 
Batraa B'aa beiar, qae enaamran aa aaainha, 

aaataraa atai aaau a foi dlraittnha para a qaarte, 
para' ala eahlr iaaio aa aitiaa aeeaaiãa ; perqae, 
aa aaa opiaile, já ea tiaka aeetta4e deaaia pelee 
raaa 4a aidede. 

A'a aata kerai jtaloa ae reetaaraat da hatel, pa- 
gas a aaa aenta a partia, dixeale qaa Ia teaar a 
liaa. qaa a devia aea<aiir a Maaaa, aada a cha- 
aavea aa aaai aegeaiea. 

Nlo tiaha aala 4a qaa esperar |a aahida de thaa- 
tr», para teaiar pé- ea ezeaafie e terrível prajeete 
qee havia eeaeebide. 

Asslstiaaa a essa sabida. Segaiaea i aataçlo a 
aepIBe a a viatima daeigaada. viac-laa subir, aa 
atria 4a oatio, para o aaaaa soapartíaaata. Assie- 
tiaoa. eaim, á realise«le 4a arlaa, eegaide lego 
4* «atra ariaa. 

Agora ale aoi reata aaia para eeUraes ea aea- 
faraaldada «ea • passada, aaals expliear aaa aaasoe 
lattaraa par qaa Laia Leroyer a Renata Oharville 
aa eahavam. antes ds aaaahsaer, parto da earsa 
qao pretaga a liabe 4a aaa aaa da ferra P. L. H 
«atra Tillsaeave eer-Ieaaa a da al-Jaliea-da 3aait. 

O eobnaaa 4a era- Faataae, qaa daizaaae ea aa- 
aa ae aaa Ua na aailagia da Ltreaha,   4avia,  «ama 
 lijaee. partir aa aaahl da 11 da   Onsabra para 
■ã 4trtgtr i aaaa 4a aaa  am-fe   Reaato   a  eaaistir, 
mt aaa aaapaahia, a aa»   sacada 4a javali. 

LsCa Lsreyef ara aa aafldãr fervanat.aiat aiada 
Errisa- 

Os-- -líí s gft*4* araiesuta ataatiia a aa pra- 
aar iMÜta a delialasa 

far a« Javali fa- sbjestivo, aa lager 4« aade- 
riahao, a aaia* eajj aa qaa atf aatle liaha aa- 
arsca4« • aaa abaab >, ara aa verdade n eaaba I I 
p ^r lato, « B«va eitirs t«a» qae fabril, aè aa 
-^^r aaa íal» a p^a« aaaa aaabi ia traaaferaar- 
«Va»a var4a4«íra reaii4«í». 

alaba de prali a peant da eare e qae awapanhoa 
am beareee otael». 

O «rader inaoablde da laterpretar aa etat man - 
lae daquella eer.xrafte diaae ! qee leudo até «B- 
Ke a ai Qergal dada «a mia liaingairae pjvaaj 
• u aaa <i(>>r(eda lele a dadieiflo n« deiaiaponba 
dtqaelle «"ga, malta eaadeva am qee, oa<a ti < 
aabre catimala, jamais ftliaasi a«u villeae aoocar- 
co i bvni da e tiaUraildi iMm^lalriiçüe aetaal 
''i.*;    proviaala. 

À . xma. era. d. Muna B da Cru/. A.I1111- 
da, diatiiiotisaima piauíüta, auetora du apre- 
ciadas ooiuposiçOia li!U li;'0. , ■; m ú , um:t 
pi)ika-habau.>ru, sol> o tiiulr) // de Agosto, 
do bollo effcitouofferccüu-a à Aaudumia de 
S. Paulo. 

Agradecemos o exemplar enviado. 

At.lo hantem ia 10 horaa tia uaubB, Hei ». aea- 
lllidi a Biaant-B.eBta <lan trllboi o proloa^itnoate 
da I cb» M-gyana até i, «ai  ./i;   Je Bhtataea 

A :u •' «u . -v!-' ua liaeko na KbiirBa Pret» u Ba- 
tr.taee ».\. realisar-ia no prazlira mas da Batam- 
l>ie, ao cieama tampa qaa a ramal de Caldaa. 

Yiooute de tal foi recolhido no hoapítal da 
Sauta Casa da Misericórdia por l. ■ v r sido 
encontrado com um ferimuato nt c.tbjç.a, 
provouieiite de auia quoia que dora. 

Su^unda cietliiiB da .S.nfAtinn de Ps.tn/bjba, 
piaviiieik de Malta-Oratua, auaia horri>r ea etniv- 
qe(u.i 1, da falta de nitiatimentet alil. davidt i 
asa«>  da anna paeaado e S, goyda a* preaonte aaau 

A «alhaita do milb^, da arrss o foijSia f>i dlmi- 
aatieaima ; peles aitios o roçaa afio tu £■ 1- «afé 
iam «hf par faltt. de ausaor. 

Algana aurvum-ia da mel de abelhas pira adejnr 
eqa«tlau btb<diiit I 

Na prepna villa aa habitmCso pobiea uailu a? 
aiimenundo da mtndíeiíu saaiü» ou apg-vda, de mu- 
ma- verde taainbuda e do Urerjes I 

B cepari-re q^tf ente trlaca «atada da soira: so 
pralaugee até ae ealheitaa da anua viudaars. 

Fallecciram em Gctaratioguetà os nosaos 
amigos srs. Moysés Rodrigues da Oliveira 
Brauco e João Rodrigcoa Froiro, ambas che- 
fes da familia exemplares,honesto8,dignos da 
consideração de que gozavam  geralmente. 

As suas exmas. familias enviamos os 
nossos pezamos. 

S&bbada paeeado *■■ 7 ho^aii da raile, Mamca! 
Jeaqaim do Senta ae atravcaatir a bi.hia da Bento* 
eabi» da SBBô> qaa tripoUva « ;i.--3íUt-. ufogada 

Até ar.io-bautsra á tarde o aadavar nSa havia ap- 
paresida. 

■■aiift'tt>ai;-in—  
Anna Carolina Soares do Prado, professo- 

ra publica do Rio do Pmxe foi considerada 
vitalícia. 

Pigara ao expoiipSe 4a Cbiin, «.-.tia am dee eb- 
j««f..« saats nitü-vuib, sm ehapéa pare h»mi>m, («tta 
i* cabailaa hnnuotn Iraiçadea 

B^ta pe^a airiflea á davida ds losubra^Sni) arlia- 
tlsaa do cm* asla de família de Qaateacia que ESO 
hoait.a iou tüiiqaoar daat Alhas pxra t-bt»r eata 
ob-.v priaa d< neve gênero. 

A inauvasSa psrise b<a ae < Neavoaa M.<nda a de 
Paru, para as viavsa JD«ain«I«v« n, amantea de 
msdalbSes, dtf eadêae de relogi» e aitr<» c bibt- 
Utt a mais aa mecos groteoet» feitoa d«a «abollat 
íU eca c dafenela > 

Antônio Pereira Bastns subdito portugaez, 
naturalisou se cididSo brazíleiro. 

Ribolr&o-Preto 

Riabzio-vc, a 15 do aorraate, a rsoaiSe geral de 
alaltorado eenaervader da Rlbeirai Preta, a acavi- 
te de priotigiosos ej-reliffisaariaa, para M trfftar 
d* reergcoiceçüo da partido 9 ii esasaqeaQte alal- 
«Se da t..;- direeigrie, 401 re^rjustaess flelasate 
a VCüí! \': d» alaltorade. 

Oawptruí-irsi!» %i!'it\ da «eticita eloitoro». 
Aebaad' na praaaote oer.dr. Bstevun Loi» Dear- 

roul, eata fii, psr propínta dos srs. Laia Aatoaio 
da Or.h» Jaaquir* o JoSo G«mf*lv«a dos SaatoB, 
saelamede p eKi.ii.cito d« rosado. 

A.enra udo a preaidenc'», a ar dr. Bsarraal tha- 
otea para saeretarla o cr Anttnio A. R. Paixãs t 
par» e.:«ri.tad»r o sr. dr.  Pinta de Seast. 

Em a>i,'«idii, txpdt dee av«:vtd^ia>ele M rectivu» 
da ia«!ii£i a n o-ie üS didj ar^anta da t-ivs^r » aai,- 
ph»'i, di; rito pjrtiio tão eamar«s> a p-rjotiíe «an.» 
a purtijr. saaiarvalar da U.bui.*ii- f.-at-. 

Tròtande-ae d* ptaeiaer i «laipto, araram, «obre 
qoeatSaa da «rJtm, cs ars. d^a. Raiiig . Bifrato, 
JfSa Qab.-iol, teaeiito Qi », p.dri Nuaeo Grée?, dr. 
Alvarvsga a eflrsi, 

B dal biir, o.lü-je   foaau e   o.i.atsi-i»   «ompaatii d» 
3 aotabrap, par eaeraliaia -■• liata a vetaçüa asere- 
ta, o ríssltado fai o eaguiste : 
Lalx Astanie da Canha Jsaqaaira 57 vetes 
JeSa aasgalvee d<.« Santae 57     » 
Padt-j Nei.eio Q.éüo 4ã     « 
Dr. Ktíjriga Pereira Bir^to ti     > 

iaaiiai'ijaj 
Antoale Bateria 8'eMa de Caatllko 4     > 
Dr. Aatani» 8 leera 4* Alvarai ga 3      a 
AalaBlo Han «rd oa  Vallaao 3      a 
Ur. Jaga Uon n 6j Vi 8      » 

Karaaa pj)»l -u ,.|aa ai.rubro» >lc d.reitarla, lell- 
darioe «otr.i ai na dlraagCu do partido, e« 3 eldadtaa 
Küie votadea. 

Brn u-ruj de direaterla pedia «alie a palav-.i o 
dr Joga (1.1, oi e «»|l«||ua doar. praalJenle an dig 
naiaa dl ebam.ir a attaagte du elalt .[a.la preasiu* 
para a alelgta mamei, a', da dia 4 JeSaUmbra a yara 
aampareaeraa tadue o« uloita.-aa. IndepaaJiattm^u- 
ta da eireelar ea «eavlte 

A««»jau.'i' immetlatumootei a (li. ileerreat ac- 
eareeaa a impartantla eapltal daa eleiiOae de v. - 
readorea a je'iai de pis, cr-nl« demaradamtnle. 

Cuneiaia, «oag sttilando ie eem a partida aanair- 
vidar d 9* d ..trtata e da pniviaaia iotalra, pele 
boa exila  1 • r.iaa'Ba e  pei» hvrmaola dee ea -roli- 
{rlnaartaa, eruaeade em viva ao partida na RibelrBa - 
'mia, «1.. '   «ilaraaameale seireapedila. 

Pria«ipi>di as aeta-dl<, a reaniBo diseelvee-se 
£ 4 borae, n'!! ' a<r»r«eldo ae «leltorada am aepo 
dr aorveja pio preataato s'dadBf JaSo (iaoçilvej 
daa S>ntts 

C.11^ 1 1.: , 1 ■. .;. i,. por aoeaa vai, som e brleav 
elelterada d« R>b«irie-Prete pela ese harmonia e 
alalgBo da tee itiraelaria. 

A' Jo.é Luís da Oista Ferreira,, professor 
publico do bairro 1 ■ Sauta Cruz do Campo 
Orando, municipio de Mngy das Cruzei, foi 
concedido um moz io licença com os voncí- 
mentos. 

O dr. iospattor do Lygieau duat» pr«vitaia dtepi- 
sliaa da eogaicta mado ae reqaarimentea do peti- 
eioaarioa, qa« prelandum abrir pbaruasias : 

«Proscnloa au aertidilba de «Diário Oaialtl» e 
«Cet.eie Pui>IÍ9t>o«>. a aesratnrlo eertlfiqaa o qae 
tenatar», na do Aotoaia Ntgaeiiu dos Snates, pare 
a Villa •!« J'. .vil-fii -/ 

—«Presente a eeriidSa de «Correio Paal!>taB«> 
te tiOiaa r. neerijtari" a q«e eanatar», nt. de Pbile- 
meja K»rloni, para Sacta Crax dae Palmairas. 

—«P.uaenla a «arlidSe do «Corraia Paalistsno», e 
■oereta.-ia «crtiã^u» o qae eaaalaia, na de José Per- 
ras de Bua», para a VüIA de Santa Bubara. 

IM 

Foi transferido para o oalabouço  da  poni- 
tenciaria o escravo Yeuancio. 

A aolrii ii!v.. o ■ dras da < íroape > Briga Janier 
estastU au. sia .1 ...n a «outerar pruxime á nua 
lampuriDa de utpiritade vichc, viran-St eata der- 
raoitndo sebi- uqaaila aatris o liquido ififUaaada, 
qaeiuaade-a b>st»i>ts. 

«Le Nouve1111 Mondes, do Pariz, Dslampa nas suas 

eolumnas   «sta formiduloaa mentira, ggofipt» como 
rorresponJ^ac13 J" B,io, sob a epigraphe «Jeniià- 
res nnuvelleBa : 

«L'agitation rópublicsine 0()aimence à devenir 
neiisible au Bt^a"< uotament da.ls |03 provincea de 
Uiü-de Janeiro Hio GrHndB et S. Pnulo. Las chafs 
du parti eont ••" üeputos Bezerra, Carlos et Carva- 
lho. On oompt« dóJà daiu tout le Brasil plus de 
vingt journauz rápublicnias». 

E nós que ipmiravamoj isto [ .. E- 0 oa90 jg dj. 
zar-se. :—os de casa sáo 03 ultjmoa a saber 0 qug se 
passa debaixo do próprio tecto. 

Na capital de Goyaz appareoeo o primeiro 
numero de uma folha intitulada O Com 
mercio, orgam do partido conservador. 

XX 

Doai diai dipaie de asa ehegada a Lsraahe, Leio 
Lereyar, aiabiade 4a almoçar aaa na tia, a ar*. 
FoBtiaa, tiaha-sa pnpsrade aligremaate para ta- 
mar a traa qae a de»ia dazar, pelo meia-dia, na 
cetafla da caminhe da ferm da S^iat-JaliaB-da- 
Saalt, aade devia aahar-ea Renato Dbarvilla i aaa 
eapera para a eendaiir i aasa da aaa mil. 

Uma daa afiadas da pr ifaiaera t>uhe traxide pira 
a aala da jaatar a auplagarda a a bo'aa da a>ça, nflm 
da qae a maç» nSa tivaase da aabir ae qaarta para 
Ir banar eqaella arsenal eysegatieo. 

Darante ea does diaa qse paaaaa em Laraeh', a 
filha da tebal IBe teve a aat afaglo de tarasr a ter 
pela iigaada vn. Eami-Resa, am preieova da art. 
Feataaa, e eet. eamo, da primeira vax, tlaha repa- 
rado na ps'tarba«Io da saa peasieaista em fatu 
da L»Bo, pertarbaçte eaj, aetive jí nSa lhe pare- 
sia dovldeio. 

O aorsclo iageaoe de Bmme-Rosa eom«ç>vaa 
fallar-lba, talvas meems ssm ella o esber, 

Sabemas qee estA ia*IÍBi;Ia oauaote, sen aer 
lalelrrasate app-avada pela ara. PoataBa, eat-ra 
leage, eatrelaala, de diaagradar-llis, porqae aa,- 
va terna aaa te a fllba da beila harvaasria. 

Nada, peréa, ee pedia aeaalair, tea bater --bli - 
dea previa eoaseatlmeato patarnal da Benjaaia 
Leiojrar. 

Ore, raatavi labar ia o taballii 1 daria a na 
caneaBUmeata. 

Pereeia, paia menee, davideio. 
Ea tada o cato, aBe « daria de bee veatale, e era 

Bitaral qae ala Cfdlise  aeslv depoia de  iel'elta 
{811 rspatidee e iaetaatee. 

—Meu sare fllha, diasa a prefassera ao eabriabe. 
alheada para o ralagle da parede, ealylo Laia XVI 
a qae ee eehava prrgado aa sala ds jaatsr. . .ap- 
praxiaa se o meaeate ie aee   aeparsrmea.. .. 

B' preeiae aia pardar « trem, porque eatBo nJo 
padeilee partir aeala de aoila. 

—Taabo tampo, qsenda tis, raspeadaa L>Bo, qse 
desde aaahl parecia peasativa e preoceopade. 

—Baba-ee qaa a eamlahe da farra ala aapara. 
—Sem devida ; maa ea eBa queria eahr de L>>- 

roaha, aam ter «blide da aeahera ama craea. 
-Qnal é > 
—A parmlteBe de dixar adãas i menins Sarai 

Row. 
—DMididameale reaolveete teraer-me aoapleta 

aaate taa «aapliae, replisou a ore. PoataBe, rio- 
de-ea. Ta j» vista Sama-Reaa, Is a vesae doada 
qaa ehegaite. Aiaia hoatea eatireatas a foliar 
moita teape eoa alia.. K* baetsale.. aa talvas mes 
ao deaaia. A mi o ha coaseieaela aia ae paraitle 
eodar aa taa podido 

—Psii aatBc, mi aba tia, disse logo LsBe, vea aia 
a alaa a a «ara{ia abe as da trlstssa. Bate aetto 
tive «a eaaha de más egoaro o aada eoa prasenti- 
maatea eambrlai. 

—Saah-^i... praaaatiaaatoaa . repetia a   prefea 
leri 4* «.llogia. eneelhenda 1 «a ra aaate aa   hoa- 
br.e.  Diate, per aaaa», ea aar   aaperetiaiaea,  aaa 
«aro Ltlo. 

—Com aarteaa alo, aiaka tia, rapiieaa a moço, o 
Ua ha par aos ia a e al« ligar aaa eaehea aaala a 
laporusaii qaa etlaa   aareooa, isu «, aanhaas. 
MM M parmum <•*(« mm « tio mti» «iti. 

dei, qaa me ficaram ^.a.adoa a. utmdr.a e eassa- 
rBa-rae am verdadeira terror. liita impretals nBe 
desapparecea. , i-ií vive. «ame ae momtate am qae 
aecordei, e para na tiaeqailligar, paru reilabeletar 
o eqaiiibrio do maa «apirila, aaaacaru-lba qae le 
nbo neienallidj da ver » menloa  Bmixii,-Roaa. 

—Maa emlim, • qee é q«» aaahaate d- II* torri- 
vel, pargentae a prateas.r- aaffrenda inteBealenU- 
menta a isflieacia da aobriah>, qaa filiava eeoi 
evideata saavi^la. 

— Smma-Raaa appsre<ia-ma iutaod- 01* am ho- 
mem q«e ibe enterrava ama feas no pai a . . . Qjix 
oarrerema.u >>exílio, maa, aem «abe «ume, aeo- 
t-me tambom ferida e abi «■ aeio da lega du 
aangae, qoa n,s «artava aambwa .. Acaordai «tm 
am a- l}r'».,M. ... B lava alqethrndv, '.legada em 
saor e -.i-i l.-.'i. de pra«aallmonio> q«}, ieede eo- 
tJa, nú . m>i9 me larfarau. 

— Ela abi aaa aeaaa qaa nto toa oenio-iem- 
maa. ezaioman a p'sf«asora. Ss jamate am aoaho 
fai abaarda e eem rasla de a»r, f.i este. Emma- 
Rasa eati em miaba essa, perts de mim, bem em 
«ogaraoca a aa parigaa qae ella podar.a «errar nEo 
czlsten, aeuSa na taa imgiaaglo. Tr>t«, partaata, 
de afaal«r eelee praaealiaeatae sbaor aa. E«ma 
trabilh» agera, a reeaia iateir.aaate fssil-a dai- 
zar a sala pa-a vir reieber aa laai da , «lidai. Ea- 
tca íiapatta, sté eerte prnte, a mritrar-aa íave- 
ravel ao t a pr.jatta 'e auiBe «im aa,a aaaiaa, da 
quem, eome eabae, epreiie a eaiaato, a graça e 00- 
ndaa qq.lid isa ; c-> deiempaaharln am papal 
ladigaa de m r» aum*, asma -leree eostardar, aer- 
vlndj da !ntirm«diaria aa na amor. 

LiSo aba-zis a eeba^a aam rjap.ndar. 
A are.  Kaataaa praaogafa 1 
—Dt-ei a Baas-Risa qaa qaaade pertles, aa 

saearr g.c:« da lha dar reepeiteaaa lembfaagss.. A 
lato aa nle aaereaaeatarol ama >6 palavra.. Pro- 
aetti-te qse pensaria aaa leas projestoa da fatar« 
e qee, a« medida da po<»ival. ta ajodarla a reali. 
xa-loo... Ti.rao a ;op6 ir-te o proaeaea... Tea 
eoaflaBya a deixa-me ai .. Vaaot, aaa rapax, 
abrac>-me avaajipara a eita;i>. 

LtBo doe am grm eeaapiro e bsljoa • tia 
—Parto «heia ds tr^teaa, marxaroa «lio. 
—Ora aiaae 1 O maviasato da eamiaba de ferre 

aa.a ;. 1 o taa saagao a p<r-ts-h« lega na peaae 
da tea eqiilibrio aa-al. 

O mo«o pes a tireeel a aarreia da|)bilia ds ««;a 
agarroa as aa.iaiarda c, aam « ««reçfa epprimi, 
da, daei . u-ae o aahlr da ca lagía. 

—T« ap«««-t« rm Ltreaha, qeaado vieres de 
Saial-Juliea-da-Baal I p«rgaatoa - sra. Poataae 

—Hle oei ee poderei... raapoadea Lata. 
A profeta*ri earria. 
— E" j titã, diaaa elle, Psnmt.fi,.<a ««t«'í ea eeae 

4a eae aBi, e, aerle de qoa alia ala aaii aqal, aBe 
teao •»» » aitivee p»-» »ir rar tea Mi. 

—O qae astl diie-d- é aaa asldids. qaerido 
te I rapliaoa Lrfa. FoiiiaeaU alo seradite aem 
s'aüs ?é p-!svra do qss asti dixaada : 

—late è verdade. 
—QaaB4u voltar, forai a pessiva! para passar 

algaaaa barão aqai aem a soahera 
—Batio atii viata. qaerido ãlhe... até brava. 

pive-ie-to bem. a qeaada aetiverea aafaade ala 
f;;:i eigaae iap adaina. 

A&tn-hoblam,   :.    Beitei    ee larapies pinetraram 
«m an prédio i rsa da Libardada parteaeanta *» ar 
teaent»M«a'9«l Je<qciim de Andreia Janier, a eab 
trahiram divereso otijeetes ds peqeeae valfir. 

Acha-se enfermo um filho do ar. Roberto 
Tavares, de nome Roberto. 

E' aeu medico assistente o sr. dr. Marcos 
Arruda. 

EatsTd baa^Btn tuauriM» a eapaetaiala raalies 
de brotou   pala   tr>apo Braga Jaaiar em baaiflala 
do setor   Petisto,   qee fai maita ipplaadido, riae- 
benilo diversas brindes e beaqaflts. 

R<>pre;ent<<a-ou a «pereta «Pnaato Juaiora. 

Manoel Marcellino F)lioio de Oliveira, foi 
nomeado para o cargo de alferes da compa- 
nhia de urbanos desta capital. 

Coneta ae < Jornal do C>>isaareio >, qaa S. M. o 
Imperador aeaitoa o uoovitt! qaa p*r intermédio !.- 
•c raiBi.itre da igri«»ltara lha fel feita pala diree 
teria d« «aaipitnbia M<gya3« para asaistir 4 inea- 
garavüa Jo lamai de Cúd,» B do parte da linha prin- 
«ipal ité a itXuçio de BnUtre/i. 

Obltuarlo 

Sopailaram-sa ea «íüIK- 11, manUipal, oa ss- 
gsiutea eadaveres 1 

D  . 14 

Maria daa Dures, 80 oon»«, fallteida no haapital 
de OR id.de ; hámerrbsgia eerabral. (Attoatade do 
dr. Baliliv.) 

Jjaqaia Msaeal Ttiizeir^ de Carvalha, 65 aoneo, 
eaoado,   po-tugajj,   falleeido   ne Beoiflerneia, fre- 

geeila de Santa  PpblgeBle.   (Atlaeti4e do 4r. VIU. 
leva). 

Deiaingaa, 8 J1..1 de vide, filho Io Joaé Madle 
Italiana, aorador it ias 7 de Abril, fregeeila de 
CenaalavAo t tatana doa reeam-naaoldoa. (Atteatede 
do elrari;IB*-adr üaaelree Baetie ) 

Joaé, nlba da Rita, ii.liana, aaradara aa Oaaao 
do Ypiraaga, frageeala da Bi 1 ia viável. (Atteitade 
d« dr. Meoqelte, ia diei d« pelieie ) 

Floroaeio, fllba da Jaei Beaelatta, Itallaaa, me- 
radar a ru* da Riaohaelo, fregeoaia da OaaialagBo 1 
ioi)a«laiba. (Aitealeda de dr. Ueeqelte, aodleo da 
palloia.) 

ü .1 i.-..... Hayrlen, 38 anaai, eeiede. breillalre, 
aviador a ma da Liberdade, fragaesla da Bit lexla 
•aidiaia.  (Atlestado da dr. Lepee dee Aajea.) 

{■'oram prazos ante-hontem por tarbnlentoi 
Albino Mendes, AntSo Leonardo Villaça, 
Vicente Bada, Idaliaa Paalina da Josni, por 
vagabundo o prato DamiSo a por deaordairoa 
Joilo  Miriano da Silva a Antônio  Joaquim. 

Aaia-boDtsa, aa mala dia, ea Saatos, ia paitir 
da ponte p>rt a aaa eabara««le o eepitla da bana 
lagloaa «Arladata, atracado ao traplihi FerrelraBe- 
brlah.. falaeealbe a pi a oahio aa mar, arrailaada 
•emaigo malher a ea filhe que coadeila pelaa 
aSoo. 

Do i ,..■ o eaqaalla btrea, am tripjlaata aerajeaa- 
««ole Mtiroaae em aaxllie dei vietlmai, eornie- 
guiade-as »nl«ar. 

Dia e « Jaraal de Coaaerclo » qaa aehaaia-ia 
aénamante daante o ar. dr. Andrade Kigaelra. ve- 
«O «brigado, par exigoneia do aia mallee, a deixar 
da «ampareter por algaa leapo aa aaaara dea 
depatadar, de qeo é preaiileate. 

Camai-a  Nluniolpal 
REQDBRIMBNT08       DBBPACHAO0B 

Dia 17 d» Agoito 
Da Companhia O.atureira  o   Rxgettaa —Psaai-aa 

aartidai;. 
OHiíii) da C.impkBhia da Oax.—Di-ia seabeel- 

uenlo aaa  fiiaaai. 
Idiira di meaaa.—Idaa. 
Ds Je^i Mar«i.lllBo de Seaaa.—Ao precarador a 

«tmmíBala de jssticu. 
De Pacesal Del-Ri. -A" «ammiaila  da jaitioa. 
Ü.i Falisb«rto Con «do Pedraie dl Slqaeirs.— 

Idem. 
D» J ila Civslli & Pale.—Idaa. 
üe Psol. Slill.—IJom. 

'   S9 ü'"»1»»» Da.rta da Olivain.-Uem. 
De Birnarda Pereira dra Saatos.—Idem. 
De Antcalo Marqaat da   Silva -Idem. 
De Javqaim Joai do   Carvalho.—.Idaa.   - 
D,, LT.> Hnçi) Oaesi».—Idem. 

(1HR0N1CA PARLAMENTAR 

A a'«. Puntana aandeiia a asbriabo ali á grade 
do e.ll«gio o dleie «alr» vax— té i vlata—,   abra 
ç-u-' maa ama vai s   v«itta pa»a a aeo gabiaete 

O moc apreaaoa a paa>o 
Qaioda ehag 3 i eita«ao da ««aiaha d« firro 

^•lava-se diade « sigaal da ah.gidadu trjm. 
Tove apea.a tf mp» per» «omprar a bdhata, per- 

q--a bilhatair^ ia fsebar. 
U« wloatH depois rodava para Saial-JalieB-da 

Saalt. 
A diotanaia ontrj o terme da oas viafom o a es- 

la«»a de L>to«ha era epenas da viola kilaaetraa. 
Em qaamnta « qaatra minateo oetee viole k ia 

aatree f-rau  vancidea  e Leio ehegoa  ae asa dee. 
tino, 

Renata Dharville eaporava a aa eatsgEo. 
Oe amigee d aollegie apertaram-ea a mie eoa 

oinaera «oidiali..')i4a. 
Lalo era ezaetameata da meaaa idade qaa Re- 

nata. 

O aaroiier dai doso mopea ajferecia groadee pea- 
loa de aemelbaBea ; «s gaataa «raa os aeimoe, o per 
iaaé, ImpiMIdes por malaa rjrmpathia, tlahaa-ie 
eatreitamenta ügade aa Ijaio oa CJaa. 

Depele da eahlrem deeellegla, eoatlanoa a aaa- 
aa ligsçSs. 

Pele qe--. respeita as pi.ytie,, Rsaato Dharville 
era innottmaate s enra bom npaaaaada do qaa o 
fllha 4« laballiSa 39 Djao, qae, ersaee u.ve-lo 
dita, ji era am boaito rapai. 

b»iz«. aaito farto, R nkt- apraaaatava heabros 
largoa o aaa grania «sbe;a aabarta de eibillea ee- 
C""» • onearaoaladaj j llah', paria, a leal» larga, 
• Ihoi boa rargadox e phjrtliaumla aaite etln- 
heoto. 

Aqaelle reiie irregaler, exprimia a latalligeaeia 
e a beaiade, o tal azpreeaBa feio ara eaganadera. 

— Exalto, aim* >,., icldada I Brava I axalomea 
Reaato Dh.rk.ii . E-psro qaa nBo taaaaa almoça- 
da em L,- ali< 

—Ora osB.i, «o «laeeel... 
—Itei aBe qoir dixer aada. tarae <• * .iaotar. 

Baprr>m aea, o -ma., a -ã preta. T' t-a siga 
gem » 

—N d» mais de qse eata balsa, q,<Itrai ea pin- 
ei da rao;a brtaaa. 

— K.lla «ve    ; .» ,». 
E ai Saae amigos t«airam o oeainba de cidade. 
A aaoa paterna  da Renata  aeb>va-ea   ao flm  4a 

cidade, ,B<«í na eempo. 
L-B« dea o b • ;. ao eargo 
—A .noaaa aa««da raalua-aa «emora J peraao- 

toa-lha elle. 
—O a eaaa I Nada te madae oi qae aetova aim- 

biaeda. 
—B oa jsvalie % 
—Si» aaaeraaev, «. regeads psraav, fax^a per 

abi eatragae A a<a<< r asilj ro.ini-io ii'a »• qeia- 
ta psrtaaaaata a a« doa «aaa tiai. Beta qaiata 0- 
«a porta de b«*qa« l« Vi:i«aa«vr.fB--Taaaa. 

—Vamoa para ti itaje I 
—51', a «sçada a.nasça amaabB gala aaahl... 

Daaa harasoalao ia amaaheaar psao-ase a eaai- 
abo a da ei ligeiro, eogaiTamcs a liaha da eaaiaho 
de ferra a «higa'aa;a t qaiata, oada eaeaairsreaoe 
graa-lo aaatra 4i peasaae e^avididaa par aaa tia, 
parqaa ta UaU ia ua MMa. Al«ofa-sa 

O ISErVi%.DO 

Ante-heatem depois da lide e expediente, leve a 
palavra a ar. Viriata da Madeiros qae jasttflaea aa 
reqaerlaante padiada qaa pala ainietaria dea ne- 
goeles da egrlsaltara ee remetia ao aanada aaa ar- 
gcnels, «ipia d« arpiaanta feita para aaapra dea 
larrrna* dee «oaeetiioBirUi da atarro a nivalla-. 
wento^daa pantanoa e aaereseidee da Cidadã Neva, 
dan .-^e nesta ergameata a aaalyaa 4a aada aa doa 
pr«ç.-« das oaidadea do aarvige. O reqaariaaate foi 
eem debata appravaila. 

O ar. Dantaa ÍMiitio pelve previdaaeiia qaa da- 
voa ser tomadas para paaicle dea eelpades doe aa- 
«u«/.inataa qie dix terem elde pratiaaiae aa daaa 
e-eravai de Par.hyba de Sal, depois da aeffroraa a 
pena do açaitia a qaa feraa ««adamnedee. 

Cbsaea a atten'.-aa de eeaado para o qaa eeare» 
veroa daea ergloa da Impreaea diária, a raqaeraa 
iBfermacSei ie ji ee procedia a «zhaatçla a aa. 
topaia das eadavoraa dua aeoeiaaadoa oaeravoa. 

Suado cate reqeeriaaate apoiada a piatoaa 4li> 
eairta araa o ar. Correia, fltande aam a palavra a 
er. Ribeiro de Lei (miniilro da jaitioa) a O ar. 
Oatnviias, psr ter aido adiada a di.eestls pala 
hn». r 

Na Ia pirte da erdeui da dia, eatroa aa  3a dia- 
• ua<So. H f»i ««ia debua appravála a aijptads pára 

ia iaperial a prepeata da aaaara daa aabir i abnavSa 
dapntadss, aatorisaaáa a geveruo a coacoder licea- 
(i per cot (.an. para tratar i» aaa «aada aada lha 
crnvior, ao bacharel Aeyodiuo Viceate da Maga. 
IbBes, jais de diroito da oeasrca da Pilar. 

Em 2» dlasaaaBa feraa epprovadei aea debata 
pura pasaar i 3» eem diapenea da iateraticio aqao- 
;lJi tsrbjlmsatü pele «í. DaiaUSi ao peonealaa 4a 
«aas^a dos dapBtadea, aactoriaaada a gavaraa a 
aoBMder «*3 .la.eabargadaraada ralagBe da 8. Laii, 
Leaaadio Aadrado Poaioa, da rala(Ba da Fortalesa! 
J.sqaim Tibar.ia Perralra Gomac, a jaia maaieipaí 
de Qitlas Pedro de Athiyds Lobo Maeaeae. aa 
anna de lleeEfs para tratar de «aa ciada, onde lhaa 
aenvier. ' "■"■ 

Na 2* parte da ordem do dia, toada elde rooablda 

míBlatro  dí wjrinha. eeatiaaaB  a 2a diitaiala ti 
prepaata da camsra d-e depata.ioe orcaado a daa». 
'« ^a '««FMiivc «iaiater!. psra o extnleia da 188* 

Orea   o  ir. Aff.mo Calie, qaa acaiçea par mm- 

?írP4e:ir«d.4ea" ^^ *** '"'^ ' l*» *" «*• 
ela^oVla"" ' "t%i**™t «rdadalr. fatal .,- 

—Para mia também, aeugarofa... Dava ser 
maito divertida... O qao nia alo davaaae ler 4 a" 
ler.. O b.rom.tr. do.ee d. a*, aaaeira ,ro4ig*J- 
eaa deqat a p.iaa i«.i«»ri , t.hif , ..Vi!   * 
r.rp?d".        ' ,," "" '-P"»»» B«Ur»iaai-- 

—E* e principal i a. B««ia idade, qaeado a aaa. 
ú.*9p«íV'r,0 B" '"^ '"0- A P'-P««^i.*"aí 

—Parfeilaaeatc. 

reiTo^XV» ""'^ '" M*"-* «' «Uia 41- 
—?í*i '*' "" dllfl«"l<J1<,«. «aa coaoeatlo. 

«""      Í.Vm !■ deaeaioe, tanto aelher eaolam.a 
Recato Dharville. e.a alrgri,. ,0 aea" aiVdaTe,!. 
■areHPa a fioar jcatoc. "«■•a awa |ar* 

-E' p.r icaa qaa aa taate a dassjava, raapeadaa 
UBo ; e a pr.fo«it«,PaMei B'aaa e.aaa qaa prova! 
velmoate Io ha da eoavir .      9'vwu' 

ao""e«.Pé"!'  P" ^j* Ml ^ 1"t,-to «•• • •«« 
-üaa vei aa Parii, por qae i q«o ala haveaia 

dl alagar «ma c-..i„ha para ambae o per cmbla 
paga j pedumai aabilia-la Ue ataclri eiapieí 
aai diiinte.. iess ovltava-aee Ir para aahoWL 
oada ea e.ti a.l o cad. „ p,ga ,.r

P
0. , JTaSlS 

tamp. UfHmo, siaaiaias, v.vUda aa •• iiioti 
^Btrc, partiih.Bl.. t.d., tr.b.lh. a 4ivartlaait.a. 

—A taa Ues ji ma acaerraa, aaa qaarlio Leio. 
a cche-aiziilleata... fie., portiata.IdípuJa ili 
ontbeaiacmo I... Ta ale pidea fexir idia qaaata M 
tarda ratar ca Pari, par. aabar eoa elcottôr. 
qee   o   o qe.rtier.LOia.   de   qee   ie fclla taata aa 

sráí&w 'iutk' • q■•• M" *•**?*£ 
-Dav» aoafnccr qae ala aa atirahc li aalta. 

maraaren L le Leroyer. ..a   aa aaeptro. ' 
O aaigo olhea para alia aaa olhar cepcatala 

u ^V."V,»,,U " •••«•■ aaaaa ealilíaala4a 11- berdada t NI. taae pre... di t. ,er i ISaMIu | 
NBo laateo aa p.qacaa aatreatilaeato velaplaoco 
paessr-to p-U «pid.raa, aam o poocaaeala 4a w° 
ve- nsosv bairro, de qao MargW ãa a fcllítll * 
..de uwaja talv. ^ ^ZT^ SSSS^ 
aaa «M«««tU> to aaa «Mimisl •■«»"« 

—8«  alo  miarcpriia a iadopoadaaiia,   a cacU 
* S2r?ÍÍTM c««1"<",,««*'- »• ba-o aba/TSa- poadea UBo ; ma. ha .a g,a,r. da dt.crtiaVaMe 

qne ee .Be p.rlilh.-oi eomt ge .. ... *Ulu!nV!l 
cM.^tUc. pr«nd« B. , a.a ,.r,«i. 1 *mmtm mm 

— Baila bem cario diaaa I 
—Aba.lotaa.t. caria. 
^WS**"™* •*•• P"» o aaig,. 

MÍrSí'., ?'•«••*••  4taV,Ur4.har,fMte 
—Itatiaia I 
-B* liría T M l** 

(aariaaavMal * » •*''^1^'"*^1 



■:.•'■ 

(rsUlwti 
pr*Map«   4a 
OcUgip*,   .« 

•oa •   Mm*d«  p«U ri.t,,b8l»tiia.olu • 
ar. praildul»  i» MaMlk», Bwl* dt 

dM ■■■■apUiUIl.tatM .a «aMl.D.d. «lli",,",. 
BMp*ad«a> ht a ir. Uii-[).w<l, «laUtr. dt n>.. 

riBDk. prtfarlniJ* am imparuatu dlMaraa. auò< • 
*■"»•••»■-•• ata M lirmalld»dti« do aalrU 

Ria havaada aaaa padiua a palavra. fl««a a dic 
aaaala  aaaarrada,   par  agá havar nam.ro para V»< 

" Aula bauUu. 
a ara. nla hoava aaulo   par falta da na- 

TF! Pi?5>*!l»U5> 
i »» L. L. 52 5. K ÍITT: ííi! M ú 

MOVA-York, 14 de Agnmtti 

Aanainl.m da 8 Dutaintaa qaa aaa ravalaol» 
aaaba dt rabantar ■ a Uapxblita Damiaianna. Bm 
•aaaaqnaaala daatta utonloiiaantaa, a gavaino <l«- 
aliraa qaa tada a pila ui-Uv luasidoradoaM aattda 
da aitla. 

— líí d* Agomta 

Conforme as altimaa nttialas rrtcMdta da 8. D>- 
alnfaa, na aaabata impartinta «a daa am S^ut!,.- 
f, Ba.littartl da Barl«, entra .. riTaltai» o aa 
trapaa da cavarna ; aa priaairaa (oram intairaraer- 
ta darratadaa. 

Berlim, 1« de Agomto 
Deaididamanta taiá lagar a entrevista, da qual 

aa fallaa aaaa deTtnda sffcttaur-aa entra « ar. de 
Giara, minlitra doa nagttias estrangeiraa da Raa- 
■ik, • • ahancalltr d» imparia allamBo prinaipa da 
Blamark ; a ainlatra da anr é «aparada am Barlia 
prazlaamanta. 

BruxelluH, IO de Aigoato 
A grania aanlfsatagla aaaiallsta, (Dnanaiada eui 

tada a Balgiaa, daa-aa hontom »m Braxallaa. 
Trinta mil peaaeaa tomaran parta oalla. Oa ma- 

nlfettanta* dividiram-ie am nameioaaa bandas, a 
paraarraraa aa raaa a pragas da atpital, levanda 
■a frente a bandeira aarmelha ; «rntaram B C Mar- 
aalhesa >,• deram ncitaa gritas da: Viva a aaflra- 
gi» anivtrsal, viva a aanistia ; paréa, apesar de 
algnmaa laataa paralaaa eaa aa repraaanttntas da 
força pabliaa, qaa •fleotuaram aarlaa priâSts, o dia 
paaaaa^ss tem parUrbaçOei lérlis. 

íAgtncia Havaí) 

SBCÇAO JUDICIARIA 
>.É  H ■—■■aa.. .. ■-■a.an.ia.!    ! ia. aa»..»—»■■—■! i !    M ■ ■■       a». 

SESSÃO EM 17 DE AGOSTO DE 1880 

JULaAHINTOa 

Reeursoi crimii 

N. 706.—Lang^aa.—Raaarrente, a jaise ; rtaarri- 
do, FraaaIMa Anlania Urias. Relatar, a ar. Plta- 
ty ; Jaisat, aa ara   Pratía a Fartada. 

Jalgaraa iapraaadanta • raenrao naaassarie « 
eanftraarsa a aaspaaho qaa mtndaa saltar a rstor- 
rida; •nanimamaute. 

—M. 7ât.—Rio Claro—Reesrranta, a jaiso ; re- 
eatrlde. Baatbla Laia dl Crrvslho. Relatar, • >r. 
Fartada; Jaiaea, aa ara. Flaary e fraca. 

Negara* pravlaaata e aanürmaram o dtipithe 
raaarrida; ananiasmeot.. 

Apptlhçõu crimes 

N 1376—Capital.-AprelUBte, Raphael Antsnie 
Piraa da Campta ; appsiUda, a Jaatl«a. Relatar, a 
■r. F eary; rarlstrss, aa ara. Fartada a Prada, jals, 
• ar. Maraaa 

Megaram pra.iaento a aanflraatam a santesç. 
da jary; ananlaamanta. 

—ti. 1380.—Santas —Aupallant*, >■ jastlfa ; sp- 
pellade, Paaao.l Trajita. RaUtar, a ar. Fleary ; re- 
*laarast oa ara. Fartada e Prada; Jais, « ar. Marsos. 

Darem pravimenta psr« aanillar o jalgamanta ;■ 
mandar qaa • rés appallade respsada a cava jary ; 
anaalmamante 

— N. 1385.—Lirnslra.—Appellantt, e jatao ; ap- 
pallade, Jeaé Aataata Amaral Sabrinha Relatar, a 
•• Fleary; revi**'>«s aa ara, FnriMo a Pr/.a.; 
jài». « ar. llaraes. 

Nla aaahaeeraa da appeilafSa d* jais par nSa ter 
parmittlda pala lei; snanimaaeata. 
' —Lerant.a-se a aasiia a 1/2 hera depaia de Siei» 

dia. 

SECÇAO LIVRE 

Aviso ás mães de família 
A mui antiga e merecida reputação doa 

Colharea Royer contra as oonvul- 
■£•■ a para faeilitar a dentlção das 
«rlançes tem sido deade muito tempo ob- 
jeotode inveja por parte de iadnatriaes sem 
eicrupulo e iam titulo aoientifioo oa qoaes 
nada acharam de melhor do que oontraíaze- 
re« e imitarem groMeiramento nosso pro- 
daoto. 

Muito nreoocupado com a saúde das orian- 
ças que podo assim ser oompromettida e de- 
mais zeloso da boa nomeada dos nossos colla- 
res, prevenimos As mies de familia que ellas 
devem exigir < que cada Collar Royer esteja 
contido dentro de uma caixinha longoqua- 
drada,abrindo-se como garota, em trez lados 
da qual se aohlo appostos rótulos impressos 
em Prauoez, Pertggnez e Hespanhol e deco- 
rados com uma Virgem e a nossa marca de 
fabrica, no quarto lado com iuaa medalhas e 
minha assigaatnra. Cada caixinha é fechada 
com ama medalha de latío, em ambos os la- 
do* da qoal se 16 a seguinte insaripçãi ■ — 
Colller Royer. 33tf, rae **t- 
Martto, ■'arftü. » 

Escola Normal 
Bntáo    senhor  reTerendíisimõ   Cjrprano 

T. exo. adopta ou nlo compêndios para a 
matérias qie, 
«ionat 

20 It 

0- Cathariua Bmilia (louçalfe< Sandim. 
I D. Elisa Malheiro de Faria. 
D- Pranoiaca daa Odrus Nubrega 
ü- Autoaia Ribeiro Gavião. 
!>■ Pudouolauu  Nogueira de Almeida Aze- 

vedo. 
D- lUta Lebre Rudovalbu Mello. 
D- UrigiJa Serpa Sampaio, 
1>. Portunata de Araújo Rebelio. 
D. Muria Isabel Ferraz de Aguiar. 
1>. Joauua de Jesus Godwim. 

Que sempre solioitas qnauio se trata du 
festas de caridade uSo duvidaram acceitar o 
penoso encargo. 

_ Fede a üirectüria por sua parte aos muito 
distinetos oavalhoiros o exmas. senhoras, 
quo oom suas prendas quizorum coacoi rer 
para esta festa de caridade, o especial obsé- 
quio de mandal-t-s tmtregar a quulquer das 
uxcuas. senhoras oomponeutes da cominiu- 
eSo, ou em casa do ar. Domingos Loureiro 
da Crui;, presidente da direotoria desta So- 
ciedade, rua do Ouvidor n. 37. 

Sueretaria da Sociedade Portugueza do 
BouoHcynda em S. Paulo, 22 do Julho de 
1886. 

ANTôNIO JOAQDIM FaRUKiRA. OAMPOB, 
(4» a sshb.  1) 1» secretario. 

JLiUSo 

luapoctoria geral  do hygleue 

Bm virtude   da qaa MifSt t «rt. 68 da reg, qaa 
biizas (tim a !U<tf. a. 9554 >le3 de K»veriiira <la aor- 
ruala uuuo, a iun^aitan. garal dd hygiaua (as DO- 
blia», pau praaa de alta dlsa, qaa a aidadE>< J.-iU 
Ciiiyjaat<in« d* OUvaua Perr»., tiar sia pratBTsdar 
o dr, ;).,;., In.,., ^iah ira da Uehda Ointro, Ihs di- 
rigia a svguiiata paliçla eam dacomantes q.ii aa- 
tinÍMiiiü as axifcausus da aft. 65 d» eiUdu raga- 
laaaato, 

JaSo Chryaaatcma de Olivaira Ferras, rnaiileetn 
aa villxüe benta R ta, pi-aviaeia de S Panl», s«- 
landi) nas eeadivõss l;'y;»u« de thUf lis.nva pira 
tar pliarra»>ia n» reat.e(>tiva villa eeiae prava eu» 
os daeament s jantai,r,.qu»r a v. ;x«. par sea pra- 
earadsr, se dign«eaoe«del-a, prasnahldaa as (ar- 
maildades leg&os H aan-' n ptds dafortnente na 
forisa reqaarídai BR M. Gamo pnearadar dr. 
Delpblna Pinheiro iia U hd» Giot'» Ria de Jtnalre 
27deJalli» da 1886. Sobra ama astimpiihe deSOO 
réi«. 

E deelara,   qae se neise  pras* Qsuhaa pharaia- 
aeatiia (aratda  lha  samwnaiear aa   a icpiiatsrla 
■'e hygieaa de S  Paala, a reaolafSu de astabolesar 
pharmacia  na «ittda   lasal dale eosaaderá ao pr» 
tice a licença reqaerida, 

luipBjt.ii-ia geral de bygiaae, 2 de Agutt de 
1886.-Dr. Padre Affensa da Carvalho, seareUrie. 

8-1 

oom tanta sabedolencia lec- 

Nha Chica. 

Companhia  Paulista 
de Vias   Férreas  e   Fluviaes 

BLEIQÃO DO DIA 10 DK OUTUBRO 
Para membros da nova directoria :. 
Dr. Domingos Corrêa de Moraes. 
Dr. Antônio Pa«s de Barros. 
Dr. Elias Antônio Pacheco Chaves,  ou 
Dr. Elenterio da Silva Prado. 

Muitos accionisleu 
16—4 de 8 em 3 d.   

Sociedade Portugueza de 
Beneficência 

A directoria desta sociedade,  tendo  deli- 
berado oeoHBemorar o anoivenario 
tallaçSo de sea hospital, no di • 
to próximo  futaro,   eoi 
Padrwiro  Slo Joaquim, resolveu fazer um 
« Leillo  de Freada»   »,  para   angariar as 

nomeou uma cemmiseao composta das 

Rodo valho. 

da ins- 
22 de Agos 

Antônio Paes  do Barroa, presidente da câ- 
mara municipal desta capital, etc. etc. 

Faço saber que em sessão de 11 do cor- 
rente, foi approvado o padrão determinado 
pelo art. 8* do código de posturas de 31 de 
Maio de 1875, o qual servirá de baze para 
as novas ndifloaçõos ; bem assim se faz pu- 
blico as pessoas comminadas no mesmo arti- 
go, aos proprietários e mestre de obras, que 
deixarem de cumprir o que nella se esti- 
pular. 

PADRÃO PARA AS BDIFlCAÇfòCS 

Para o 1* pavimento terá 5 m. (som con- 
tar a aoleira). 

Para o 2° dito dito 4 m. 88. 
Farão ã* dito dito 4 m. 56. 
Ao todo 14 m. 44. 
Estas alturas serão as minimas e podem 

variar para um oditiuio de H pavimoãtos até 
17 tu. de altura total. 

As jaoellas torão 2 m. 20 sobro 1 m. 10 de 
largura, som aontar as hombreiras, vergas e 
peitorh, e as vergas das portas devem acom- 
panhar o nível das jaueiius. 

0 soalbo do Io pavimento deverá ficar polo 
menos Om.   50 superior ao terreno. 

Os infractores, donos das obras incorrerão 
nas multas d» 30$000, alem de serem obri- 
gados a demo!i!-i?, e os mestres que as diri- 
girem soffrerão 8 dias do prisão. 

Paço da câmara municipal desta imporial 
cidade de S. Paulo, 17 de Agosto do 1886. 

O presidente 
Antônio Paes de Burros 

O seurotario 
Antônio Joaquim da Costa Guimarães 

5-1 (a) 

Cismara Municipal 

O cidadão Antônio Paes de Barros vioe-prosi 
dente da câmara municipal desta capital 
etc. etc. 

Manda fazer publico que não pôde haver 
hoje SKSSííO de câmara, viato estar ainda a 
respectiva sala occnpada com os trabalhos 
do jury. 

Secretaria da câmara municipal do S. 
Paulo, 18 de Ago-sto de 1836.—Antônio Paes 
de Birros —O ecretario, Antônio Joaquim 
da Gosta Guimarães. 

Ftacnlclatle de Direito de ü. 
Paulo 

De orlem do illmo e exmo. sr. conselhei 
ro director dr- André Augusto de Padua 
Fleary, faço publico que, não se tendo apre- 
sentado candidato algum até o 1* do corrente 
mez, foi prorogado por mais seis mezes, em 
observância do artigo 81 do regulamento de 
4 da Maio de 1856, o prazo marcado a Io de 
Fevereiro ultimo para' inscripções no con- 
curso para provimento do lugar de professor 
substituto de Rhetorioa, de Philosophia e de 
Historia e Geographia do curse de estudos 
preparatórios annexo & esta Faculdade do 
Direito. 

Aos candidatos incumbe provar : 
1* A qualidade de cidadão brazileiro. 
2a Maioridada legal. 
3° Moralidade por meio de attestad^s dos 

parochos e de folha corrida nos luga- 
res onde houverem residido durante os 
últimos cinco annos- 

4° Capacidade profissional. 
Secretaria da Faculdade de Direito de S. 

Paulo, 8 de Junho de 1886. 
O Secretario, 

1 v. p. s. André Dias de Aguiar, 
EaooiãTrVorinal de M.  I>auIo 
De ordem do illmo. sr. dr. director inte- 

rino faço publico que, em virtude da exone- 
ração pedida paio bacharel Geraldiao da S. 
Gampista, acha-se vaga a cadeira  da   escola 

o   concurso para 

quaas 
õxmas  sealiCij*  '■ 
p, «talvias ©atre Rodriguas 

com a costuma festa do piimaria annexa, e aberto 
■eu definitivo provimento. 

As matérias da referida cadeira são aa sa- 
guiates : Instracçã? moral e religiosa ; Lei- 
tura eCalligraphia; Contábililadi ; Srsthe- 
ma legal de pesos e medidas ;  Deienho  li- 

near ; Elementos de Qeographia e Oosmo- 
gruphia (art. 128 reg. du 30 do Junho 
de 188Ü). 

A insoripção pode ser feita pelos candida- 
tos no prazo de seis meses, á coutar da 
dacta d este edital. U, quando a requererem 
ao director, deverão provar : 1*) Maioridade 
legal ; 2*) BOa oondueta civil e moral, por 
meio de falha corrida o attestados ; 3*) Ha- 
bilitação iutolleotual ( arts. 44 e 45 cit. re- 
gulamento. ) 

Secretaria da Ksoola Normal do S. Paulo, 
3 de Agosto de 1880. 

O adjunoto, servindo de sooretario. 
16—7 A. Aí. de Souza Ayinberé. 

UM|»eutoriu de by^lesae 

VACCINA^ÕBtí 

li urdem du iUm. er. dr. Marcou du Oliveira Ar- 
rmla, iiispuiitor du liygiuiie duata pravincia, luiju 
publico qua d'ur» am dianle u serviço de vacciiiaoíu 
Mca ii-,-,i'n didtribaidn : 

l) dr. Caaliuiiu vacomará todas as seataj-feiras 
dai 11 úü l'd huras da uiiuliü uo huepílal dj misiiri- 
cur Jiu (no Arou hu), e du 9 úi 10 bora« d« iuaaU& 
de todos os sitbbados, oai sua residecoia, i. rua du 
Imperadur a, 9. 

dar. Mustur do Carvalbu vnccionrá tudas as tor- 
gas-íeirae, das 10 ús 11 buras da mauliA, em sua re- 
aidenoia ú rua Autura a. 30, o ae quartaa foiraa, de 
1 ás 8 horas da tarde, cm seu consulloriu, ú rua da 
Impuratriíi D. 34. 

U dr. Aiin.l.i vaocíiiaráum sua chácara, no Pary, 
todus as Hiiguudus-feiras, dau 7 ús 9 horas da ma- 
nhã, e todas as (juiata.-foims, das 11 ás 12 horas 
da manhã, no aou eacriptorio, ú rua da Tlusouro n. 
ti, onde tuDOiona a rieuretaria da iuspuetoria de liy - 
{jioue. 

Secrolarm da iusucotoria de hygieae, ü. Paulo, 23 
do Julho du 1888. 

O eucretario da iaspecturi», 
3     Francisuo Carlos  Augusto da Andrade 

Inspectoria  (geral <Jle by($leue 
li u virtude do que dispOe o art 65 do reguliiuien- 

to que baixou com o decreto u. 9Õ54 de 3 de Feve- 
reiro do corrente annu, a iaspettorla geral do hygie- 
ne faz publico, pelo prazo de oito dias, que o cida- 
dão Antônio da Silva Qomes Braga, per seu pro- 
curador Painphiio Manoel Freire de Carvalho, lhe 
dirigia a seguinte petiç&o com dooumeatos que sa- 
tisfazem as exigências do art. 65 do citado regula- 
menta : 

«Diz Antônio da Silva Qomes Braga, rosidente aa 
villa da S. Sebastüo do Tijuco freto, onda tem 
sido constantjtüHiito pratico de pharmacia, qua, 
tondo esta villa necessidade de ter uma pharmacia, 
como attestam a câmara municipal, o medico, o 
delegado de policia e outras pessoas que conhecem 
a Vdiitagem da satisfação de tal necessidade, o como 
não ha na localidade pharmacia nom pharmacouti- 
oo Hlgum farinado, vem de acedrdo com os arts. 65 
e 66 do regulamento do decreto n. 9554, pedir a V. 
Kxc. que dlgne-se de, á vista dos attestados qua 
junta, autorisar o supplicnate a abrir pharmacia no 
logar supra referido. B do dofdrímento-E. H. 
M —S. Paulo, 25 de Junho de 1886.—Como procu- 
rador, o advogado Pamphilo Manoel Fraire de Car- 
valho.—Sobre uma estampilha de 20J róis». 

li declara que, si nesse praao nenhum pharma- 
oeutieo formado lhe commuuicar ou á inspectorla 
de bygiena do S. Paulo, a reaoluçio de estabelecer 
pharmacia na citada localidade, concederá ao prati- 
co a licença requerida. 

Inspectorla geral de hygiene, 19 de Julho de 
1888.—Dr. Pedro Affonso de Carvalho, secreta- 
rio.  8—8 

Inapectorlta geral de hygleue 
Em virtude do que diapSe o art. 66 do regulamen- 

to que bsiiou com o decreto n. 9554 ds 3 de Feve- 
reiro da cornmte anuo, a inspectoria geral de hygie- 
ne faz publica, pelo prazo du 8 dias, que o cidadão 
Manoel Antuuio de Oliveira, por seu procurador 
Manoel Antônio Duarte de Azevedo, lhe dirigiu a 
seguinte petifão oom documeatos que satisfazem as 
exigências do art. 05 do citado regulamenta : 

«Diz Manoel Antônio de Oliveira quo actmndo-so 
nas condifães da art. 65 do regulamento approvado 
pelo derreto de 8 de Fevereiro do corrente anno 
camo demonstra pelos documentos juntos, requer 
a V. lixe. licença para abrir uma pharmacia na vil- 
la do Snota Cruz do Rio Pardo da província do S. 
Paulo. 

li assim, pede a V Exc. quo se digne deferir-lhe. 
—E. It- M.—Rio, 25 de Junho da 1886 —Como pro- 
curador, Manoel Antônio Duarte de Azevedo So- 
bro uma estampilha de 200 róis.» 

K (iQcinra qua si nossa praso nenhum pharmuoflu- 
ticu iormadu lha cjmmunioar ou á inspecturia de 
hygieoe de S Paulo, a rasoluç&o de estabalecoo 
pharmacia na citada locdidade, concederá aa pra- 
tico a liceiifa requerida. . S—2 

luspectori» geral da hygieoe, 3 de Julho de 1886. 
— Dr  Pedro Alfonso de Carvalho.—Secretario. 

gerul debyglene 
virtude   du que dispOa o art. 66 do regula- 

Iniapectofla. 
Em 

mento que baixou com o decreto n. 9554. de 3 de 
Fevereiro da corrente anno, a inspactaria geral ds 
hygiene faz publico, pelo prazo do oito dias, que o 
Cid&ilãOjJüfé TborOãiú Peiélia da Fuuseca lhe dirigiu 
a aaguinto potkã >, com d^cumantos que saliafazem 
as exigencí«s   dj art.   U5 do citada rega^menlo : 

« Jo.-o Tberesio Pereir» da Fonseca, cidadáo bra- 
zilei'0, residente na cidade iò Mogy-mirim, provio- 
ciu de S. Paulo, ouda ó estabalacidu ha mais de dez 
aniioa com plurmacia, autorizado pelo disposto uo 
decreto u. 9554 de 3 do Fevereiro do corrente anuo, 
vam solicitar de v. ez. a necessária licenf* para 
contiuuar a ter pharmaoía na referida cidade. 

O supplicanto, com os documeutoa juntos sob n. 
Ia 5, prova que,, esta localidade carace ds mais 
da uma pharmicia para o sarviço de aua numerosa 
pupulaçáo, que tem as habiiita^Sas e pratica pre- 
cisas para bem dirigir um estabelacimauto da tal 
urdem e Ünalmente auacoadueta moral e civil. 

Assim  pois,   pareceade ao supplicanta ter satis- 
feita oa requisitos exigidos pelo citado regulamento, 
requer   e pilo a   v. ez. deferimento. -E. R. M. 
Mogy-miriin, S'de Julho  de 1886■—José Therssio 
Pereira  da Fonseca. Sobre uma eatampilba de du 
lentos réis. » 

P, declara que, ai nessa prazo nenhum pbarma- 
cauticu formado lhe commuaicsr oa a inspectoria 
de hygiene de S. Paulo a resoluçio de osiabele er 
pharmacia ns citada iacaidsde, concederá ao pra- 
tico a licença requerida. 

Inspectoria Geral de Hygiene, 15 de Julho de 
1886.—Dr.   Pedro Affonso de Carvalho, secretaria. 
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Recolhida   «le  porca*, carnei- 
ros e ottbritoa no matadouro. 

Em observância a ordem do illmo ar. dr. 
vicu-presiiente da illma. Câmara Municipal, 
visto achar-se prompto o aagmento feito na 
posilga janto ao Matadouro, auaamoa por 
este que 8' feira 16 do mez andante os sri. 
marchantes deverSo fazer a recolhida de 
porcos ocaroeiros, cabritos, quetem de mata- 
rem 3* feira 17 ; sendo, que os que nSo o 
fizerem soffrerâo as penas que a lei deter- 
mina. 

S. Paulo, 12 de Agosto de  1886. 
O Viterinario, 

Antonto Tlieodoro Xavier. 
0 Fiscal de Semana, 

3—3        Alfredo Augusto de Azevedo. 
lasspectoriH Geral  de^Iyglene 
Em virtude do que dispOe o art. 66 Uo regula- 

mento que bjtieu •■ou o decreto n. 95St de 3 de 
Fevereiro do corrente anão, a ioapectoria geral de 
nygiene, faz publico pela prazo de 8 diaa. que o 
eidadio Mareelino Pinto Ribeiro Jardim lhe diri- 
giu a seguinte petíçã},eona d<cameat<M qae satia- 
laiam as exigeneus do arl. 65 do citado re^ala- 
mento: 

< Usraalioo Piato Riheira Jardim, residente na 
Kstaçáo do Oazeiru. reaaicipio da viiiido Cra- 
zeiro. província de S Paalo, cidadào brazileiro, 
phtrmaeeutico pratico, h 115 anãos sem ioterrop- 
çã., i-iundi ae actaMmeate dirigindo sob soa 
■nica e ezclasiva rasponsabi idade a Pharmacia 
Humaoilaris, de propriedade da Novaes Irmlos, 
cuja nec^ssidida acha-se om provida pelo docu- 
mento da il.ma. Camira Maaieipal, em virtud.» 
das di^pus fões doa arts. 67, ó», e 68 da racula- 
paaio, qua baiioa oam o decreto a. 9M4 da 3 de 

Ferarairo do anno corrente, vam raapallveaaieato 
requerer a v. exc. qua ae digna da conceder nos 
devidoa tarmos, ao supplicante, a necasaarla licenya 
para que poasa ountlnuar a dirigir da mesma forma 
a .referida pharmacia, .' e, para o qua apruaenta oi 
documentos Juntos, pelua quasa julga provar aa 
sun huhiltiçoes para o ezuroiclo da arte que pro- 
fessa, paio uue E. R. M.—Riu de Janeiro, 8 de 
Agosto do 1886. -Marceliao Pinto Ulbelro Jardim. 
Hobre uma eatampilba de duzuntoa róia. a 

li declaro que ai uesau prazo aanhum plmnua- 
oeutico tormado lhe communicar ou a mspeotoria de 
bvgiens de S. .Paulo a resoluçto da estabelecer 
pharuiacla na oitada localidade aoacederi ao pratico 
a licença requerida 

Inspectoria (Qeral de Hygiene, 6 da Agosto de 
1886.—Dr. Pedro AQouso de Carvalho , aeoiatario. 
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' Iiiapoctorla neral de by«iene 
I o' virtude do que dispBe o art. 6o do regula- 

mento que baixou oom o decreto n. 9554 de 3 do 
Kavereiru da aurreate anno, a inspectoria geral da 
hygicna faz publico, pelo praao de 8 dias, que u ci- 
dadáo Joaquim Tbuotonio de Araújo, por seu procu- 
rador o dr. Domingos José Nogueira Jiguanbe Fi- 
lho, lha dirigiu a seguinte petição oom documeatos 
que satisfazem as ezigenoias do art. 05 do oitada 
regulamento. 

«Diz o abaixo assignado, procurador de Joaquim 
Theotonio de Araújo, quo náo havendo pharmaceu- 
tico algum na villa de S. Sebastiáo do Tijuco Preto, 
um S. Paulo, e provando com oa documentos jun- 
tos que u sr. Joaquim Tbeolomo de Araújo tem aa 
habilitações para exercer a proflaslo de pharmaceu- 
lioo, vou» por issu pedir a V, Ei., lospuitoüuiueulo 
para que conceda na transferencia da pharmacia da 
sidade de Itapetininga, onde aquelle senhor tinha 
pharmacia, para a villa de S. Ssbsstiio do Tijuco 
Preto.-Pede deferimento.-E K. M.-Corto, 19 
de Julho de 1880.—Estava assignado como procu- 
rador, dr. Domingos José Nogueira Jaguanbe Fi- 
lho.    Sabre uma eatampilba de 200 rs.» 

li declara que, si nesse praso nenhum pharrancou- 
tiuo formada lhe communioar ou á inspectoria do 
hygiene de S. Paulo, a resoluc&o de estabelecer 
pharmacia na citada localidade, concederá ao prati- 
co a licença requerida. 

Inspectoria geral du hygiene, 19 de Julho de 
1886.—Dr. Pedro ^Affonso du Carvalho, secreta- 
rio. 8-4 
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Theatro S. José 
EMPRBZA—BnAaa JOMME A OOMP. 

HOJE HOJE 
Bim HOVIDiDI I 
O' 

BíloDtra em S. Paul» 
era 1 acto. 

O eapectacnlo principiará pela popularia- 
sima revista de Arthur Azevedo e Moreira 
Sampaio 

ilMFCIOB 
""■'"":" "••m'"i"flnriinanuMumufi 

t 
VISCOIVOEi   DO  BOM RffTIRO 

O commeudador Cândido Annuuoiado Dias 
do Albuquerque e d. Albina de Albuquer- 
que Wright oouvidão a seus amigos e pa- 
rentes e «os do finado seu prezado compadre 
e padrinho, o Vlaooade do Bom 
Retiro, para assistirem a missa do septi- 
mo dia que pelo repouzo eterno de sua alma 
mandão celebrar hoje na igreja da Sé, as 
8 1/2 horas da manha. 

0 Conde de Trea Rios convida 
on iseua ainlgon e oa do ftauclo VIS ■ 
GOMOB DO BOM BBTIRO para 
a miaaa do T» dia, nt* eKrela du 
80 uai « 1/» boraa do dia tü* do cor- 
rente.  g—g 

^■■■•■■■■■■■■■■■■■■MBBBBMa 

Attençâo 
No dia 13 do corrente mez, fugiram da fazenda 

Santa Maria da Gloriam» linha Rlu-Claro, estação do 
Cuscuzeiro, oa escravos seguintes ; 

1 Joio, preta, tocado a lula, altura regular, cheio 
de corpo, meio calvo, barba espessa e cortada, fat- 
iar pauztdo e manso, o dedo de um pá torto para 
cima, 33 annos imia ou menos, tilta do dente» na 
frente no queizo superior, natural da S. Luiz do 
Parnhylinga a lá comprado á Luiz Veríssimo Lopea 
Vieira Júnior. 

2 Paulino, preta, 40 annos mais ou menos, pouca 
barba e já com alguns ttos branem, altura regular, 
corpo ideiu, Usta larga ou outra Ia no oaballo, uma 
cicatnz de golpe úcima da sombrancalha, pés um 
pouco tortos, uma oicalriz rocaute perto do torno- 
zelo, dentas laacaduí artiQcialmaote no queizo su- 
perior, falia amineirada ; oomprado em Queluz á Mi- 
guel Ferreira de Carvalho Pinto França. 

3 Manoel, fula, maior de 30 anãos, olhos peque- 
nas, manco de uma perna, tendo esta bem mais gros- 
sa que a outra o parecendo mais curta, (alta do um 
dento na frente, altura e corpo regular, ventre um 
pouco saliente, faltar pauzado ; comprado em 8. 
JOHA dos Campos, 

4 Severino, baixo, corpo regular, preto, 30 annos 
mais ou manos, poaca barba, rosto redondo, com 
uma grande cicalriz em um calcanhar, apresentando 
algumas rachaduras bastante fundas, a outra cica- 
triz menor nu outro calcanhur. 

5 Beaedi:'.to,mulato, 20 o Untoa aaaos, altura re- 
gular, ino de corpo a rosto, alguns lios do barba no 
queixo, falar manco a respeitoso, iò e escreve algu- 
ma couza. 

6 Francisco, 20 e tantos anãos, mulata um panou 
escuro, baixa, cheio de corpo, meio corcunda, bar- 
bado, IA a escreve alguma couza,olh3S pequenos. 

"I José, preto, aüo, corpo regular, fula, Boo, bua- 
sando, olhos grandes, muito bons dentes, 20 annos 
mais ou menos 

Os 4 últimos furam compradoaá J.Co Evangelis- 
ta da Costa Marcondes com piocuraç&o de outroa o 
rezide em Taubaló. 

Fraccisco   tem cabellos 
nhos.   T.dos   levaram 
fouces. 

(jratiflea-ae a quem os prealrr ou der noticias 
cerUa aos srs. Ant nio Francisco de Andrade Conta 
em Campinas, Abílio Soares, • m S. Paulo. José 
Nunea da Costa, em Dcsralvado, Antônio Alfredo 
Vaz Cerquínho em S. Carlos do Pinhal, ou na ú- 
zenda ao administrador Joftu Pinto Pereira. 

Estaçto do Cuscuzeiro, linha Itio-Claro, 15 de 
Agosto de 1886 5—t 

O novo acto que hoje se exhibe denominado 

OBJIoutraeinS.Pailo 
Será representado depois do qnadro qua 

Analisa oom O JONOO DOS PRETOS, termi- 
nando com a NOVA APOTHEOSE a 

VICTOR HUGO 
ao som da Marselhosa. 

Ao S If» nolto 

crespos e os mais carapi 
roupa   de cor e grossa, e 4 

Centro commercial 
31 fl Rua da Quitanda 91 R 
Brito A Ramalho, partiolpão aos seus conhecidos 

freguezes, tanto desta capital romo do interior, qua 
se acháo estabelecidos com am bem montado salio 
de bsrbeiro e cabellaireiro a grande sortimenlo de 
perfumariaa Ana.', assim cimo deposita de Bichas 
Hamburguezai que venderia por cornada pnço. 

Rua da (Jaltanda 21 B em frente a eaiza Ulial do 
Banco do Urazil (ali.)        4-3 

OpodeldocdcSucupira 
PREPARADO PELO PHA.RMACEUT10O 

J. I. Dl MAGISO 80ABI8 
O opodeldoo commum, univerulmeata 

conhecido e applioado no 

Rlieumatlsmo. nevralg^aa, 
contusões» etc 

ó um destes medicamentos qae j&raais oakeffl 
no esquecimento. 

Sabendo qoe a Sucupira [conhecida no 
interior desta província pelo nome de Fa- 
veiro) é muito empregada no rheumatismo, 
pensamos em boa hora de extrahir o oieo 
essencial dai sementes juntal-o em proporçio 
determinada aos ingredientes do Of»0- 
OBLiDOC 

Conseguimos nosso desideratwn e poda- 
mos apresentar á corporação medica e mo 
publico em geral, muito certos de sua efflca- 
cia, um bom preparado, em que poderio de- 
positar toda a confiança. 

O Opodeldoc de Sucupira 
BurncoÁ-Bn snu DIHTA NUI B£sauAiu>o NAS 

ddres rbeumatloas,  welatlcuu. 
nevrálgicas, naa oontuades, 

paralyslaa,   torcedaraa,   etu.» 
etc. 

■ 

MODO  DEUSARt 
Fricciona-so a parte affeotada 2 ou 3 vezea 

por dia. 

Vende-se em todas as 

EHÀBMAGUS I 9800ABIA8 

Deposito 

6, Bat da lapmtrli, 6, 
'£t\XlO 
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CompaDiiía Río-Claro 
SEGUNDA CHAMADA DE CAPITÃES 

De ordem da directoria da Companhia Rio 
Claro convido  aos ara. Aecioniataa a fazerem 

2a entrada de capitães na rszlo da 20% oa 
40$000 por acçlo das ultimamente rateada*, 
com o reipectivo sello e isto até o dia 18 da 
Setembro futuro. 

As entradas podem ter feitas neste escrip* 
torio ao caixa da companhia; em S. Paulo a 
Sà o Andrade, e no Rio de Janeiro ao Banco 
do  Ccmmercio. 

Rio Claro 13 de Agosto de 1886. 
Carlos Emilio de Axerede Marques 

Secretario. 
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SIIíO cimo k \m 
Ribeirão Preto e Batataes 

Commnnicam aoa seus fregueses e amigos do interior e das praçaa d* ■ Paulo 
Santos e Rio de Janeiro que no dia da inangcraçio da estrada de ferro oa cidade de Bata' 
taea, alli terSo um grande armazém para receberem toda a sorte de mercadoria» que lha 
forem consignadas d» iaterior on das praças do littoral. 

Terto sempre, como actaalmente, grande deposito do sal, assacar, ferro a outroa 
muitos artigos que venderio com vantegem om virtude de obtei-oe aodiantâaodic i por- 
cent^gem com que retribuem o seu intermediário que o» importa directamaota da Europa, 
à exoepçto di sal quo sniupre venderam pelo estado do commercio. 

Contianam, p-i«, nas mesmas condiçCes e praxe aU hoje estabelecidas a pedem a 
COQIIUUíçíO da eonti^ça .^0 teus honrado* fregueies até esU data lhes  Um depoaiU 1». 
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OQUUDO tkVUgtkm   li 4o Agoato dt-tm 

•1 
Fernando Pauheoo de Yuoonoalloa, tem 

eaoriptorio ne largo da 34 n- 5, 8* andar. 
Or.   /%.aul|tlio   M.   d* AAoura. 

aaadioo e operador, eapeoialiata de arphilii 
e moleatia* daa aenhorai. Oonanltono Lar- 
go da 8é n; £, realdenola ma de Santa Bphi- 
geaia n. 49, telephone n. 181 

Conaaltaa da» Vi A< 2 da tarde.  
Baurbelro, Cabelleli*eii*o e 

PerAimurlaat «l'«»i«, depoalto 
<le blxaa bRmbargueKas* no Salto 
Klegante, traveaaa da Quitanda n. 8.     

Meraflm Coriao, mestra de obras, ro 
ida t raa do Imperador q.  31,   ooofjitarla 

IHo^ntlo «l" <>ll>on 
9 4r. MsiUr d« C»rT«lh<), »-«haf« d* «UBíM i» 

dr. . Maar« Braiil, railda i rmm Ipirio/» a. B • dá 
•oamltM dt Itl/t it 3 < ria d* Imparatrli 34. 
atatül aa« pabraa ^__ 

O  doutor   âerglo de <2a«ti>o 
tem o asa eaoriptorio de advogado á raa üi- 
reita  n. 25, o retiduooia na Alameda   do 
Trimnpho a. 9. 

BCBDICO 
Dr. ) Kiilalio.—Consulta» á rua da 

Imperatriz n. 47, do meio dia áa 8 horas. 
Ghimadoa á sna reaidenoia no largo do Arou- 
he n. 50, ou   i Pharmaoia  Popmlar—rua 
da Imperatriz a. 5.  _______^-__ 

''A,d'«ograsdo.—O dr. ^amphilo Manoel 
Feire de Garralho advogado oom oa ara. 
onselbeiro Duarte de Azevedo e dr. Joio 
Monteiro, na 1* e 8* initanoia, 4 rua da S. 
Bento n. 48. 

Attende a ahamados para qualquer ponto 
4a provincia. 

O advogado dr. Beato Gal- 
vão da Costa e Silva pôde aer pro- 
aurado no eaoriptorio dos ara. oonselheiro 
Duarte de Azevedo e dr. JoSo Pereira Mon- 
teiro, 4 rua de S. Bento n. 34, daa 10 4s 8 
horas.   ( 

IliCO (llilIdL lli ü. 11111 
Sociedade anonyioa oom ai6de «oolai um M. ■*aulu> umu ttoovfto 

«■>!»» üàntoa   e agencia em CUampluata 
Aginti • oonupondi&ti na Còrti o 

Capital         2,000:000^5000 
JNT. T, largo cie .Palácio, n. T 

Faz toda a sorte de operaçdua bancarias, taos oomo : Descontos de ordens o  lutras so- 
bre S. Paulo, Rio de Janeiro, Santos a Campinas ; 

Deaooutos de letras da terra ; 
Reoeber dinheiro a prêmio, em conta corrente e a praso flxo u por letrus ; 
Emprestar   dinheiro   em conta   corrente   ou a praso flxo mediaute caução ou penhor 

mercantil   de ouro,   prata, diamantes,   apólices geraes ou proviuciaes, títulos u acçQos de 
companhias, letras hypotheoarias, «debeutures», titules particulares, café o outras merca- 
dorias, etc, etc, bem como sobre idônea flança mercantil : 

Krmttir «cartas de credito» ; 
Sanear sobre o Rio de Janeiro, Santos e Campinas. 
Faz igualmente, por oonta do   Banco   Coramercial do Rio de Janeiro, todas as opera- 

ções de cambio, saneando sobre os correspondentes do mesmo Banco : 
London   & County Bank  Londres 
Comptoir d'Esoompte  Paris 
Bauoo de Portugal.    .    ,  Lisboa 
Caixa Filial do Banoo de Portugal  Porto 

E SOBRE OS 
Agentes e correspondentes do mesmo Banco em diversas   localidades de Portugal e Ilhas. 
Gorreapondento do Banco emjBlo Claro - Joaquim de 9ouza 

IMniielro 
As taxas para o dinheiro recebido a prêmio são as seguintes : 

Em conta corrente de movimento  3 % 
A praso de 2 a 5 mozes  4 % 
A praso de  6 a 11 mezes  5 % 
A praso de 12 mezes  6 % 

Sellos por oonta do Banco. 

Am localidades em Portugal»8ol>re aa'quaeH eate Banco aacca, 
aão aa aeguintea 

Medico bomaaopatlia.—Dr. Leo- 
poldo Ramos, consultas daa 10 4a 12 horas da 
tnanhl, chamados a qualquer hora, na Dro- 
garia Ceatral Hommopathioo, largo de S. 
Bento n. 86. 

O advogado dr. Amador da 
Cunba Bueno tem seu esoriptorio na 
rua do Imperador n. 3.—S. Paulo.  

A* Bota d*Italla, rua Municipal n 
16. Sortimento de calçado fino e grosso; to- 
da qualidade feita por onoommenda oom to- 
da a perfeição.-—Oovelli & IrmSc  

|Papel Medicinal 
Pura uzo de retrete: Empório Ingl ez 

rua da Imperatriz n. 3 B. 6—6 

Casa a venda 
Vende-se por menos de sen valor a ousa n. 

76. alta a raa do Oazometro, construída de 
tijollos sobre alicerces de pedra. 

Para tratar na ma da Imperatriz n. 42, 
sobrado. 3—4 

Bueo Muei&tU di Sutoi 
O relatório da diractoria que tem de ser apresen- 

tado á asiembléa geral dos accionistaa deste banco 
convocada para o dia 28 do corrente, acha-se, im- 
presso, a disposiçSa dos mesmas senhoras no escrip- 
torio do banco e nos de suas agencias do Rio de Ja- 
neiro, S. Paulo e Campinas. 

Santoa, 14 de agoato de 188S. 
J. S. Campos, 

A—2 Gerente. 

ATTENCÀO 
Retirou-se a 29 de Junho de 1886. da fa- 

zenda de Olegario Moreira Lima, fazendeiro 
de Araras, o escravo Miguel, fala de 40 an- 
nos, oom bigode e oavaignac, feições finas, 
testa grande, nariz afi lado, cabejlo orespo, 
magro, altura regalar, 6 pedreiro, serve de 
barbeiro, e trabalha bem em taquara. Da-se 
300(000 reis de . gratificação a quem o toru- 
xer a casa de Olegario Moreira Lima, no mu- 
nicípio de Araras. 30—17 

Abrantes 
Agueda 
Albergaria a Velha 
Aloacer do Sal 
Alcobaça 
Al ter do Chão 
Amarante 
Anadia 
Arco de Baulhe 
Arcos de Vai de Vez 
Aveiro 
Barcellos 
Beja 
Braga 
Bragança 
Caldas da Rainha 
Caminha 
Carregai do Sal 
Castello Branco 
Castro Daire 
Celorico da Beira 
Chaves 
Cintra 
Coimbra 
Covilhlo 
Blvas 
Évora 
Extremoz 
Fafe 
Felgueiras 
Figueira 

Qonvea 
Guarda 
Guimarfics 
Lagos 
Lam.go 
Leiria 
Lixa 
Louló 
Lourinhfi 
LouzB 
Mangualde 
Marco de Cannavezes 
Mealhada 
Melgaço 
Miranda do Doiro 
Miraudalla 
Mogadouro 
Moimenta da Beira 
Monoôrvo 
MoneSo 
Oliveira do Azeméis 
Ovar 
Pardelhas 
Paredes de Coura 
Penaoova 
Penafiel 
Pinhel 
Pombal 
Ponte da Barca 
Ponte de Lima 
Portalegre 

Redondo 
Regoa 
Santarém 
Süuta Cotuba H&o 
Santo Tyrso 
S. Oosmado 
Setúbal 
Sinfães 
Tavira 
Thomar 
Tondella 
Torres Novas 
Torres Vedras 
Valença 
Vai—Passos 
Vianna do Castello 
Vil Ia do Conde 
Villa da Feira 
Villa da Flor 
ViUa Nova da Cerveira 
Villa Nova de FamalicBo 
Villa Nova do Portimfio 
Villa Pouca de Aguiar 
Villa Real 
Vinhaos 
Vizeu 
Vonzclla 

(3) 3*e6» 

AÇORES 
Terceira (Angra) 
Tayal (Horta) 

Pela direotoria, 
Joaé Duarte  Bodrigueav 

Director secretario. 

r mmiiíiiiiiiiiíiiiiriiiiiiiii^ 

- 
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Miguel de Tiillio 
Aflnador de planoa 

Mudou-se 
da travessa do Saminario n. 6, para a rua de 
S. Joio n. 11. 6—6 

Fugío 
da Silvaria Aataaia Tavares, da Arijí, a eiera*a 
Aatoaia, prata «runl», da 20 «noas paaaa aaia aa 
aaaai, aa aaada da aax da Jalhe presima passada- 

Caasta aatar em Sla Paulo. Qratiilta-ia bt» 
• qaaai aprahasdar a aatrtcar a aaa saahor, aa aa 
Mtra* da Uai» Legaa a Jasé Benta Ferreira da 
Morae*. E prataata-sa «•» toda rigír da lai contra 
qaam a lÍT«r aa.atada. 4si2 

Festa de N. S. do Carmo 
A commH9ái,abâiio asaignada, encarregada dos 

fastajos dapadroairado corpo policial permanente, 
isz publico, que terá lugar sua festa nos dias 18 e 
14 do corrente, havendo alSánoiie, musica, fe- 
;o» de vista, iliuminaçio a gaz.balfiea ate. etc ; e a 
9, mina cantada, pregando ao evangelho o rvdm. 

padre mestre Pasaalaequs, hávocdo aermlo etc. 
etc.  a a noite, musica, fogoa, illuiniaaçto etc. etc. 

A commiaalo.' 
Capitão Mandante,'José Portes da Lima Fran- 

co.-Tenente Quartel Mestre, Manoel   José   Brao- 
■»-*—Tamunta     AinHant.       Tíi.noHi/.f.    Am    CerTalhc 
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Paaaa ae uma casta da «obra- 
do* eom loja ile treas g r a n d « a 
portas* para negocio de varejo 
oa atacado* lendo uma granda ar- 
snacAo* toda envldraçad»* a pinta- 
da a óleo* tem esgoto* água enca- 
nada e gva. 

Caaa central* e rua a mala com- 
merda I. 

Rua 9it de Março* antiga y%nto- 
nina a. 03* em Santoa. 

f*ara InTormaçõ»"» com oa ara» 
■Vlctor IWothman A Cnmp.  em 
 M.   i»AUJL.O      3-8 

Banco Mercantil de Santos 
AaaanabMa Oeral Ordinária 

Ou tenho rea acoionisus d'este Banco tio 
•onvidadoa á ae reunirem em atsembUa ge- 
ral ordinária á 28 do «orreota, ae meio dia, 
na aala do adiftaio do Baaeo para ou flua de- 
terminados uArt. 29 doa reapeutivoa etta- 
tatou. 15—6 

Du ordem da direotoria. 

ANEMIA AS   VERDADEIRAS CHLOHOSE 

PÍLULAS DE VALLET 
NÃO  SÃO  PRATEADAS 

O  nome  VALLET  é  impresso  em  prato   sobre oada  pílula. 
A maior parte dos médicos concordãocona,4ca^e»i>a de mededna em que, 

ellas merecem a preferencia que se lhes dá sobre oi outros ferrue< n<i.««»a 
Existem numerosas  imitações  dai 

PÍLULAS DE TALLEV 
Exigir em cada extremidade do fras- 
co um lilto impresso em QDATBO CÓBES. 

axiau 
DBVK-M 

A   ASSIGNÁTDaA ^/aA*~â     II, rat Jaooke Paris. 
Venda na maior parte daa pharmacias. 

1-X   X ±% 'X .X _X X   X   X   XX   *   «. 

EPILEPSIA 

HYSTERIA 

;C0NVÜLS0ES stnüçlóiliTiiiERyosi 
MOLÉSTIAS Laroyenne 
NERVOSAS 

nro li» ■ B.FatáUi Siunit TOUM; Ma eudá 

Cura quasi sempre! 
AUivio sempre! 

VENDA EM OROSSO 
PARIS, 7, Boulevard Denain, 7, PARIS 

PHARMACIA DUREL 
■IHni 4 C, a nu p/Mpata Marmac/ai. 

fBDALBA DB HONRA 

0 ÓLEO CHEYBIrt 
I áMéalMU«o 0t/« AlcL«4a. 

Mafoo • bêltêmiM, • «vi nu Ji . 
ttf|«M*ft iê  ffttfMaOM aa J 

*% ÓLEO íe FIGAW) 
N UCILI0  FENKUBINOSO 
t KKteê grapiraeio i(j§ tarmittt, 
êlmlHlttrar o rerro Mm cm- 
latir Prlcis 4« Vantra, itim 

' B RANGO,LOIRO ^ 

IEFERRUGINOSO' 

OtPLOMA DB ÈhwjiÂ 
aaraiTADo roa tovAa Aa 

OíltTsrldades ICtdlaas 
DA rRANÇ* E 0A lUBOP* 

MOUSTIM DO rerra, 
IFFICCOES ESCROFULOMS 

^_^_-__ CHL0II0SIS, 

u.marnf iaa««i.ii        *' * ifâtISZl: u**" Vinho de Coca 
DEPÓSITOS   EM TODAS AS   PRmCIPAIIS prtARMUClAS  DO BRAZIL. 

LOTMIASDOIPlMKBâ 
Por ordem da exm*. eommissto fica transferi Ia a extracçfto do 4* sorteio das 4a 

e 5* «criet da 2* loteria do Ipiranga, para 30 de Oatabro próximo futuro, 

Impreterivelmente 
3-2 

Os agentes 
Moreira, Plubo A Duarte 

m wm 
Intornato 

liUA DO MONSENHOR ANDHADE N.   ,18 

U directur dusto ostabulocimoato, aompru sulíeito em proporcionar i aeaa alumaoa todea ot ma- 
Ihurementua possivuis.ac^ba do alugar o palauete du axrn. ravm. ir. aroipreste dr. Joio Jaciuthu tíou- 
çalvea de Andrade, toda pintado e lorixio de uoro, reunindo em si tudo o que ó bom e agradartl, 
como Mfjn i ualas vusina, arfjadisuiu.an o axuburantcmontu ifuminadaa, ricoa baohsiroí com enavairos, 
vaetisaiuia chnoarn ioda planiuda du arvureü Irucliforas, etc. u   - 

O palanote um que aclia-su estubulecido o collegio, ueti aituado em um doa arrabaldes mala apra- 
sivelt da capital, pru^rdlo e ituunnu.hadi) por diulinotoa fucultatívoa ús peasoaa convalaacenles, e reuae 
todan t» r.ii,ii1.MV   li!   IOIU. 11. nuuuHHanaa a um üiitabuluiúinauiu do eduoaçlto e loatrucçto. 

A valiosa cuopuruyBu du profuatiurea illustradoB, a pratica do magiaterio que o director tem 
exercida eaurupuluRiimuutu durüntu lougnH anuoe, o habilitam a correapendur a honrosa conflaaga que 
11"' túm sido prodlgaliaada pc os dignos paus do família. 

Cuutmuar a murecel-a luruando cidadãos mürigorados, instruídos e uteia i pátria, «ia o fim 
que «-pira o director. 

O mothudo du onsino teguldo no collegíu Azevedo Soares, aendo bastante conhecido, o director 
juiga-so ditipenando üe apresoatar programma especial. 

ü HIIIIO loetívu cumeya sumpru a 9 du Maio o termina a 30 da Marco, começando eutlu as fò* 
nas geraos. 

—«(*»)> — 

A direcçlo geral do eatabolocimento u exercida 
somente ido director. 

Um dos profoHHores, pnrrtm, na «na ausência, « 
por dolegaj&o sua poderá dirigir a parte dieciplínar 
e pedagógica. 

CUMSO DE ElâXUDO 

O ensino geral serí dividido em primário e se- 
cundário. 

CURISO PRIALIRIO 

Leitura, calligraphia, elementos du arithmotica, 
doutrina chrisiâ, grammatica portugueza, e exer- 
cício du redacfuo. 

O alumna penaloniata de qualquer dos ourtos pa- 
gará por uma ao VOE, no acto da entrada, a jula 
de 409000. 

As aulas do curso da bellar-arles pagam-se em 
separado pela tabeliã seguinte: 

■  ■- •■. 

POR   rHIHESYHB 

Musica inatrumental     .    24|000 
Piano 841000 
Desenho £.    .    .    ,   244000 

♦   , 

«JUfA»!» SEtJtJJVO %RIO 
Portuguez, franooz, iníflez, latim, allemfio, italia- 

no, geographia, hiat ria, phi:osupliia, rhetorica, 
arithmelica, a gebra, geometria c noçSus geraes 
de chimíca, physica e botânica. 

PBIVSJLO 
A pensão deve ser psga por trimestre adiantado. 

Poosiünisth        150^000 
Semi-pencinnista 10()/(000 
Lavagem de roupa iOtfOüü 
Matcriaes        3g000 

20—8 a 

O trimestre será contado do dia am que entrar 
o alumno, e uma vez oomoçado, considera-as ven- 
cido e deverá ser pago integralmente, ainda qna o 
alumno esteja em férias ou tonha faltado aa aalas 
por qualquer motivo. 

Quando tenha de retirar-se definitivamente do 
coiiegio algum a unino, seu pse ou tutor deverá 
avisar ao director com 15 dias de antecedência, afim 
de que este posaa dispdr da vaga que aa vaa dar | 
aquaile qus o não Üzor será responsarei paio pa- 
gamentu do trimestre seguinte, por isso que, aendo 
W duspezus celtas e calcuiadas para um numero 
limitado du aiumnos, o collegio náo poda ter logi- 
rss vagos, sem grave prejuízo de aeua interas' 
sus. 

0  Director 
«BOAQUIM JtOSE' OE AZRVBDO SOARBS 
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I7D (íráos Freobeit 
L-Ivre de explosão, Axmaçsa e máu cbelro 

Esto óleo ô fabricado por uma restilaçSo especial, exolusivamanla aa» * .. 
doméstico e malto partioulameate onde ha crianças. E' crystalino oomo a ama dlrfllaS? Sna Inz é clara,, brilhante o sem cheiro. ^      "•" «orno a agna distilada. 

ti* tão completamente seguro 

quo, se o candioiro por casualidade quebrar-se, a chatnma se apagará com o BAíA ■• «.1. 
tado do mesmo modo qne o kerosene. Os  mesmos lampefles hoiVem «M  wrwa nS^T 
luz diamante, hrapando-os e collooando novos pavioa ndo saturados de karMiS^ A   venda em casa de •»»»uwa ao cerosene 

J. C. Pamplona. 1 Ferreira dosSantos PaÍT» & Oomp 
 Oalunerio,  Alberto  & Comp. ^^F 

Companhia Carris de Ferro 
de S. Paulo 

De ordfm da direotoria da Companhia 
Carris de Ferro de S. Paulo convido aos srs. 
acoioniatas a fazerem a primeira entrada de 
10 % sobre as acçõas que vao ser omittidas 
para elevação do capital social, conforme a 
resolução da Assembléa Geral extraordiná- 
ria de 8 de Julho p. p., rio dia 18 de Agosto 
até 18 de Setembro p. f., de conformidade 
com a lista aborta no escriptorio dVsta Com- 
panhia o as oirculares que scrffo em tempo 
expedidas aos e,ra accionietas. 

S Paulo, 8 da Agosto de 1886. 
8—0       O Guarda Livros.    Luiz Dronot. 

O 1" cartório de orpbaos es 
tú mudado para a raa da ■'rln- 
ceza n. 9. 

■ O—g 

Norddeutscher Llòyd de 
Bremeh 

StUdti di Statei ptit 
Antuérpia   ,. . ^^-r-   - 

oom escalas pelo: 
Rio de «Taneiro 

ABabla 
O PAQUETE ALLEMAO 

- . 

Entrado no dia 15 do corrente, sahiri no 
dia 18, is 4 horas da tarde, para et portoa 
eoima. r cr ~- 

^ Este vapor conduz medico e oreada a bor- 
do e tem magníficas acommodaçflea para 
passageiros de primeira e terceira alaaae. 

O VAPOR ALLEMÃO 

FMNKFURT 
Esperado de Bremen e escalaa  no   dia   «S 

»io u nm 
Eitea vapores condntem medíw a «rna/U 

etem magnifleas acommodaçOe. para wS 
ge^os d« primoira. segunda e t««Sra olaST 

Para passagens, fretas e Buia   iafor 
trata-ae com os agentes 

Zerrenner, Bülow ú C 
RUA DE JOSÉ RICARDO N. t 

SANTOS 
«WA   DIRB1TA K, 4» 

S. .^auio 


